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Bari Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 10.608.405/0002-41 - NIRE 41.300.313.067

Edital de 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Convocação da Assembleia Especial 
dos Investidores dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

63ª (Sexagésima Terceira) Série da 1ª (Primeira) Emissão da Bari Securitizadora S.A.
Ficam convocados os titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 63ª (sexagésima terceira) série da 1ª 
(primeira) emissão da Bari Securitizadora S.A. (“CRI”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
cláusula 12.11 e seguintes do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 63ª Série da 1ª Emissão da Bari 
Securitizadora S.A. celebrado em 24 de agosto de 2017 (“Termo de Securitização”), conforme aditado, entre a Emissora 
e a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Av. das Nações Unidas, n° 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial 
Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de 
agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI, em 
primeira convocação, a ser realizada no dia 19 de fevereiro de 2026, às 17h (dezessete horas) e em segunda 
convocação no dia 02 de março de 2026, às 17h (dezessete horas) (“Assembleia”), de modo exclusivamente 
digital, por videoconferência on-line na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem possibilidade de 
participação de forma presencial, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 
60”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares dos CRI devidamente habilitados nos 
termos deste Edital, a Emissora convoca os titulares de CRI para deliberar sobre a: (i) aprovação das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado referente ao exercício social de setembro de 2025, acompanhada do relatório dos 
auditores independentes, cujo inteiro teor está disponibilizado no website da Emissora. Acessar www.barisec.com.br, 
clicar em “Emissões”, no ícone de “busca” pesquisar por “17I0000002” ou “63”, clicar em pesquisar, localizar a 63ª 
Série e clicar em “Ver detalhes +”, procurar por “Demonstrações de Patrimônio Separado” do lado direito da tela, 
rolando o cursor para baixo até localizar o ano do exercício a ser verificado. Conforme Art. 25, parágrafo 2º, da 
Resolução CVM 60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada, podem 
ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia, em primeira e segunda convocação, não seja instalada 
em virtude do não comparecimento de titulares dos CRI. Os titulares dos CRI que desejarem participar da Assembleia 
deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos 
de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, e documento de identificação RG e CPF dos 
signatários) para o seguinte endereço eletrônico: af.assembleias@oliveiratrust.com.br com cópia para 
pos-emissao@barisecuritizadora.com.br. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora 
apenas aos titulares dos CRI que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços 
eletrônicos e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência acima informados.

Curitiba/PR, 23 de janeiro de 2026
Bari Securitizadora S.A.

UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A.
CNPJ 20.589.268/0001-18

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
A empresa UPBUS QUALIDADE EM TRANSPORTES S.A. - CNPJ 20.589.268/0001-18 aqui representada pelo Diretor Presi-
dente ROGERIO GOMES COELHO e pelo Interventor WAGNER CHAGAS ALVES - SPTRANS CONVOCA AGOE a ser realiza-
da em 03/02/2026 as 14h00 em primeira chamada, 14h30 em segunda chamada e 15h00 última chamada a ser realizada 
com o número de acionistas presentes nas dependências da empresa localizada à Avenida Adriano Bertozzi 518 - Gara-
gem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP para deliberar sobre a ordem do dia: 01 - Aprovação do “Plano de Recuperação” 
da empresa e respectivo “Projeto de Transferência do Contrato de Prestação de Serviços de Transporte Coletivo Público Ur-
bano - Concessão - Contrato 042/19 - Grupo Local de Distribuição - Lote D4”. 02 - Aprovação (ad referendum) da carta de 
interesse de cessão dos direitos e obrigações descritos no Contrato de Concessão nº 042/2019, Lote D4, Sistema Munici-
pal de Transportes, assinado em 24 de maio de 2019 para a empresa ALFA RODOBUS TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco Gianinni, nº 533 - Anexo Portão B, Jar-
dim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo. 03 - Aprovação da “Proposta” apresentada pela empresa ALFA RODO-
BUS TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco 
Gianinni, nº 533 - Anexo Portão B, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo. 04 - Aprovação da formalização dos 
instrumentos contratuais relativos à “Locação” e/ou “Arrendamento” dos bens da Companhia necessários à continuidade 
da prestação do serviço de transporte público de pessoas pela cessionária. 05 - Aprovação da transferência (cessão de di-
reitos e obrigações) dos direitos e obrigações do Contrato de Locação do imóvel situado na Avenida Adriano Bertozzi 518 
- Garagem 002 - Jardim Helian - São Paulo - SP. 06 - Aprovação da transferência (cessão de direitos e obrigações) dos Con-
tratos ativos junto à prestadores de serviços em geral. 07 - Aprovação da formalização de contrato de locação de parte do 
imóvel situado na Av. Augusto Antunes, nº 816, Bairro do Limoeiro, na cidade de São Paulo junto à cessionária (“pátio, ofi-
cina, tanque de combustível, etc.”). 08 - Aprovação da “Transferência” (cessão de todos os direitos e obrigações) do Con-
trato de Concessão nº 042/2019, Lote D4, Sistema Municipal de Transportes, assinado em 24 de maio de 2019 para a so-
ciedade de propósito específico ALFA RODOBUS S/A TRANSPORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO (CNPJ nº 
97.528.044/0001-20, localizada na Rua Marco Gianinni, nº 533, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo ou 
quaisquer outra sociedade de propósito específico pertencente ao grupo econômico da empresa ALFA RODOBUS TRANS-
PORTES, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO SPE LTDA (CNPJ nº 63.356.951/0001-18, localizada na Rua Marco Gianinni, 
nº 533 - Anexo Portão B, Jardim Gilda Maria, São Paulo, Estado de São Paulo (doravante simplesmente denominadas em 
conjunto como cessionária). 09 - Aprovação da Minuta do Instrumento Particular de Cessão Onerosa de Contrato de Con-
cessão Pública. 10 - Aprovação do plano de transferência dos empregados da Companhia para a empresa cessionária nos 
termos estipulados pelo Poder Concedente previstos na Minuta “TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO 
DO SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE D4 DO GRU-
PO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO” 11 - Aprovação do uso integral dos valores disponíveis referente à revisão quadrienal do 
contrato de concessão 042/19 - Grupo Local de Distribuição - Lote D4 exclusivamente para a quitação das rescisões traba-
lhistas (“indenizações”) referente à “transferência” dos empregados para a cessionária. 12 - Aprovação dos termos cons-
tantes na Minuta referente ao “TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO PAULO, DO LOTE D4 DO GRUPO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO” 13 
- Aprovação quanto à manutenção de uma infraestrutura mínima administrativa composta por prestadores de serviços tais 
como, escritório jurídico para atuação junto ao contencioso jurídico em geral, escritório jurídico para atuação junto à de-
mandas consultivas e questões estratégicas empresariais em geral, escritório contábil, bem como, empregados para con-
tinuidade da administração e gestão da empresa (“questões administrativas, financeiras, contábeis e jurídicas” no atual 
escritório da Companhia). 14 - Outros assuntos de interesse dos acionistas e da empresa. S.P. 20/01/2026. A Diretoria

Blanc Gestão Empresarial e Serviços S.A.
CNPJ nº 18.085.083/0001-24 - NIRE 35300502990

Ata da Assembleia Geral Ordinária Realizada em 23 de Outubro de 2025
1. Data, Hora e Local: Aos 23 (vinte e três) dias do mês de outubro de 2025, às 15:30 horas, na sede social da 
Companhia, sita na Travessa Tutoia, 3, Bairro Vila Mariana, na Cidade e Estado São Paulo, CEP 04007-060 (“Companhia”). 
2. Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme as assinaturas apostas no Livro de 
Presença de Acionistas da Companhia. 3. Composição da Mesa: Presidente: Celso Renato Geraldin; Secretária: Maria 
Helena Cavalcante Geraldin. 4. Convocação: Dispensada nos termos no §4º, Artigo 124, da Lei nº 6.404/76. 5. Ordem 
do Dia: (i) Examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2024; (ii) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; e (iii) Fixar a remuneração global anual 
dos administradores. 6. Deliberações: Os presentes aprovaram, por unanimidade de votos e sem qualquer ressalva: 
6.1 As Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024. 
6.2 A destinação do resultado do exercício conforme apropriação consignada na “Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido”, integrantes das citadas demonstrações financeiras. 6.3 O valor de R$ 95.000,00 (noventa e cinco 
mil reais) fixado como verba global anual, a ser distribuída a título de honorários aos administradores da Companhia. 
7. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos pelo tempo 
necessário à lavratura da presente ata, que, depois de lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada. 
aa) Celso Renato Geraldin - Presidente da Mesa e Acionista; e Maria Helena Cavalcante Geraldin - Secretária da Mesa 
e Acionista. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. Celso Renato Geraldin - 
Presidente da Mesa e Acionista; Maria Helena Cavalcante Geraldin - Secretária da Mesa e Acionista. JUCESP 
nº 391.818/25-9 em 11/11/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

CBA Machadinho Geração de Energia S.A.
CNPJ/MF nº 24.241.083/0001-79 – NIRE 35.300.632.052 | (“Companhia”) 

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 19 de dezembro de 2025
1. Data, Horário e Local: Realizada aos 19 dias do mês de dezembro de 2025, às 9h00, na sede social da 
CBA Machadinho Geração de Energia S.A., na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, nº 105, 11º andar, 
Sala 3, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04571-900. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publi-
cação de Editais de Convocação, conforme o disposto no art. 124, § 4ª da Lei 6.404/76, e alterações pos-
teriores (“Lei das S.A”), tendo em vista a presença das acionistas representando a totalidade do capital social, 
conforme assinatura constante no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa Dirigente: Camila Abel Correia 
da Silva, Presidente e Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) reformulação e 
consolidação do Estatuto Social da Companhia em razão de aperfeiçoamentos na Governança da Companhia; 
e (ii) autorização para a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários à efetivação das delibe-
rações deste Assembleia. 5. Deliberações: Após o exame e discussão da matéria constante da Ordem do 
Dia e dos respectivos documentos apresentados, foi deliberado, por unanimidade das Acionistas e sem 
qualquer restrição ou ressalva, o quanto segue: (i) Aprovar a reformulação e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia em razão de aperfeiçoamento na Governança, mantendo a denominação social, objeto social, 
endereço e capital social, nos termos do Anexo I da presenta ata. (ii) Autorizar a Diretoria da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações desta Assembleia. 6. Encerramento: Os 
trabalhos foram suspensos para a lavratura da presente ata, que tendo sido lida e achada conforme, foi 
assinada pela acionista presente. Presidente da Mesa: Camila Abel Correia da Silva; Secretário da Mesa: Renato 
Maia Lopes. Acionistas: Companhia Brasileira de Alumínio, representada por seus diretores Camila Abel Correia 
da Silva e Renato Maia Lopes; e Metalex Ltda. representada por seus diretores Camila Abel Correia da Silva e 
Renato Maia Lopes. São Paulo, 19 de dezembro de 2025. (ass.:) Mesa: Camila Abel Correia da Silva – 
Presidente; Renato Maia Lopes – Secretário. Acionistas: Companhia Brasileira de Alumínio; Metalex 
Ltda. Estatuto Social Consolidado – Capítulo I – Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 
1º. A CBA Machadinho Geração de Energia S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital 
fechado que se rege pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, notadamente pela 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades Anônimas). Artigo 2º. A Com-
panhia tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini, 105, 11º 
andar, Sala 3, Cidade Monções, Capital de São Paulo, CEP 04571-900, podendo criar, transferir e encerrar 
filiais, agência, sucursal, escritório, depósito ou outro estabelecimento em qualquer parte do território nacio-
nal ou no exterior. Artigo 3º. A Companhia tem por objeto a participação em outras sociedades que explorem 
a geração de energia e/ou exploração do potencial de energia hidráulica como acionista e/ou consorciada, 
na qualidade de sócia ou quotista, ou ainda, titular; e o comércio atacadista de energia elétrica. Artigo 4º. O 
prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e das Ações: Artigo 5º. 
O capital social da Companhia é representado por ações ordinárias e preferenciais. O capital social, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 21.310.627,00 (vinte e um milhões, trezentos e dez mil, seiscentos e vinte 
e sete reais), dividido em 21.320.627 ações, nominativas e sem valor nominal, sendo 10.655.314 (dez milhões, 
seiscentas e cinquenta e cinco mil e trezentas e quatorze) ações ordinárias e 10.655.313 (dez milhões, 
seiscentas e cinquenta e cinco mil e trezentas e treze) ações preferenciais. Parágrafo Primeiro – A cada 
ação ordinária corresponderá o direito a 1 (um) voto nas deliberações de acionistas nas assembleias gerais 
da Companhia. Parágrafo Segundo – As ações preferenciais não terão direito a voto nas deliberações de 
acionistas a serem tomadas nas assembleias gerais da Companhia., Parágrafo Terceiro – As ações prefe-
renciais conferirão direito ao recebimento de dividendos em 10% (dez por cento) superior ao valor recebido 
por cada ação ordinária. Parágrafo Quarto – As ações preferenciais conferirão direito de veto, determinado 
pela maioria de votos das ações preferenciais, nas deliberações assembleares da Companhia sobre as maté-
rias elencadas no Parágrafo primeiro do Artigo 7º, Parágrafo único. Capítulo III – Das Assembleias Gerais: 
Artigo 6º. A Assembleia Geral Ordinária realizar-se-á nos primeiros quatro meses seguintes ao término de 
cada exercício social, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do 
exercício e a distribuição de dividendos, conforme proposta da Diretoria; e (iii) eleger e destituir os membros 
da Diretoria e os membros do Conselho Fiscal, quando instalado, e fixar a remuneração global dos adminis-
tradores. Artigo 7º. A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser realizada concomitantemente com a 
Assembleia Geral Ordinária e reunir-se-á para deliberar sobre assuntos de interesse da Companhia, especialmente 
para deliberar, além das demais atribuições previstas em lei ou neste Estatuto Social, sobre: (i) alterar e/ou 
reformar o Estatuto Social, inclusive procedendo ao aumento e/ou redução de capital social; (ii) Avaliação dos 
bens com que o acionista concorrer para o aumento do capital social; (iii) Redução do dividendo obrigatório 
da Companhia; (iv) Pedido de falência ou de recuperação, judicial ou extrajudicial, da Companhia, nos termos 
da legislação aplicável, bem como a dissolução e liquidação da Companhia e a eleição e destituição de liqui-
dantes e julgamento das contas destes; e (v) A celebração de negócios jurídicos pela Companhia cujo valor 
individual ou agregado seja igual ou superior ao montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 
Artigo 8º. As assembleias Gerais deverão ser convocadas por qualquer Diretor, mediante envio de comuni-
cação por escrito, (i) em primeira convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da Assembleia 
Geral, e (ii) em segunda convocação, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, e deverá conter um 
resumo da ordem do dia, bem como data, a hora e o local da Assembleia Geral. Deverão ser enviados, junta-
mente com a convocação, todos os documentos e informações a serem apreciados na referida assembleia. 
Parágrafo Primeiro – As formalidades de convocação previstas no parágrafo acima ficam dispensadas 
quando todos os acionistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem 
do dia da respectiva assembleia. Parágrafo Segundo – Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assem-
bleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 
1/4 (um quarto) das ações com direito a voto e em segunda convocação instalar-se-á com qualquer número 
dos detentores de ações com direito a voto, nos termos do artigo 125 da Lei das S.A. Parágrafo Terceiro 
– As Assembleias Gerais deverão ocorrer na sede social da Companhia e, extraordinariamente, poderão ser 
realizadas fora da sua sede, e deverão ser dirigidas por um presidente e um secretário. O Presidente da Mesa 
deverá ser eleito pelos acionistas presentes, que deverá indicar, em seguida, o Secretário. Parágrafo Quarto 
– As Assembleias Gerais poderão ser realizadas, total ou parcialmente, por meio digital, utilizando sistemas 
eletrônicos que permitam a participação, manifestação e voto dos acionistas à distância, nos termos do artigo 
124, § 2º-A, da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Quinto – Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por um procurador devidamente constituído há menos de 1 (um) ano. A prova da representação deverá 
ser depositada na sede da Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da Assembleia Geral, quando 
realizada presencialmente, ainda que de forma parcial, enquanto tal prova de representação deverá ser 
apresentada à Companhia em até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia Geral. Parágrafo 
Sexto – As deliberações das Assembleias Gerais de acionistas, ressalvados os casos previstos em disposição 
cogente de lei e no disposto neste Estatuto Social, serão todas tomadas pela maioria absoluta dos acionistas 
titulares de ações presentes nas Assembleias, não se computando os votos em branco. Parágrafo Sétimo 
– Dependerá de deliberação da Assembleia Geral por acionistas que representem a maioria absoluta de votos, 
não se computando os votos em branco, a celebração de negócios jurídicos pela Companhia cujo valor indi-
vidual ou agregado seja igual ou superior ao montante de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 
Parágrafo Oitavo – Das Assembleias Gerais serão lavradas atas em livro próprio, as quais serão válidas e 
assinadas pelos acionistas que representem quórum necessário para aprovar as deliberações nelas tomadas. 
As atas deverão ser arquivadas na sede da Companhia e somente serão levadas a arquivamento perante a 
Junta Comercial competente se possuírem deliberação apta a produzir efeitos contra terceiros. Capítulo IV 
– Da Administração: Artigo 9º. São considerados administradores da Companhia os Diretores. Parágrafo 
Único – A investidura em cargo de administração observará o disposto no artigo 147 da Lei das S.A. Artigo 
10 –Os Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termos de posse no livro de atas 
da Diretoria. Parágrafo Único – A posse dos Diretores é condicionada ao fornecimento de declaração de 
desimpedimento feita sob as penas da Lei e em instrumento próprio. Artigo 11 – A Diretoria será composta 
por, no mínimo, 2 (dois) e no máximo 9 (nove) Diretores, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Financeiro 
e os demais sem designação específica. O prazo de gestão dos Diretores será de 2 (dois) anos, permitida a 
reeleição, devendo os Diretores permanecerem no exercício de seus cargos até a posse dos eleitos para sua 
substituição e podendo ser destituídos a qualquer tempo. Parágrafo Único – O Diretor Presidente submeterá 
à Assembleia Geral os nomes dos candidatos à Diretoria com conhecimento e especialização sobre a matéria 
de responsabilidade de sua área de atuação, podendo, inclusive, propor à Assembleia Geral sua destituição a 
qualquer tempo. Artigo 12 – Nos casos de vacância, de impedimento temporário ou de quaisquer outras 
formas de ausência por razões particulares, as substituições do Diretor Presidente e dos demais Diretores 
observarão os seguintes procedimentos: Parágrafo Primeiro – Em caso de impedimento temporário do 
Diretor Presidente, este será substituído pelo Diretor Financeiro ou por Diretor escolhido pelos demais Direto-
res, que assumirá todas as suas atribuições e responsabilidades legais, estatutárias e regulamentares, enquanto 
durar o impedimento. Parágrafo Segundo – Em caso de impedimento temporário de qualquer outro Diretor, 
este não será substituído, podendo suas atribuições serem conferidas a outro Diretor pelo Diretor Presidente, 
que acumulará as atribuições e responsabilidades legais e estatutárias do Diretor impedido, enquanto no 
exercício do cargo do Diretor substituído, excluído o direito de voto que competia ao Diretor substituído nas 
reuniões da Diretoria. Parágrafo Terceiro – Em caso de vacância definitiva no cargo de Diretor Presidente, 
deverá ser convocada Assembleia Geral da Companhia para eleição para o cargo de Diretor Presidente para 
completar o prazo de mandato remanescente do diretor substituído, observados os termos deste Estatuto 
Social. Parágrafo Quarto – Em caso de vacância definitiva de outro Diretor, caberá à Assembleia Geral, 
mediante recomendação do Diretor Presidente, eleger ou não novo Diretor para completar o prazo de gestão 
remanescente do substituído. Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância definitiva de um cargo de membro 
da Diretoria quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou perda do 
mandato do membro. Artigo 13 – A Diretoria reunir-se-á, preferencialmente na sede da Companhia, mediante 
convocação do Diretor Presidente ou por quaisquer dois Diretores, lavrando-se ata no livro próprio. 
Parágrafo Primeiro – As convocações de reunião deverão ser realizadas por correio eletrônico, especificando 
hora e local e incluindo a ordem do dia detalhada com pelo menos 03 (três) dias de antecedência. Ficam 
dispensados os procedimentos de convocação quando todos os Diretores estiverem presentes na reunião. 
Parágrafo Segundo – Fica facultada, se necessária, a participação dos Diretores na reunião, por telefone, 
videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a participação efetiva e a autenticidade 
do seu voto. O Diretor, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, e seu voto será considerado 
válido para todos os efeitos legais e incorporado à ata da referida reunião, assim como se apresentar o voto 
da forma escrita até a instalação da reunião. Parágrafo Terceiro – As reuniões da Diretoria somente se 

instalarão com a presença da maioria de seus membros em exercício. Parágrafo Quarto – Os assuntos que 
não constaram da ordem do dia somente serão deliberados na reunião da Diretoria se todos os seus membros 
estiverem presentes e assim concordarem, na forma deste Estatuto. Artigo 14 – As deliberações da Direto-
ria serão aprovadas por maioria simples dos Diretores presentes à reunião. Em caso de empate, caberá ao 
Diretor Presidente o voto de qualidade. Artigo 15 – Os Diretores são investidos dos mais amplos poderes 
necessários para a prática dos atos de administração no interesse social e para a representação da Companhia 
perante quaisquer repartições e órgãos públicos federais, estaduais e municipais, entidades financeiras e 
terceiros em geral. Parágrafo Primeiro – Exceto se previsto de outra forma por este estatuto social, todo 
documento, para vincular juridicamente a Companhia, inclusive cheques e saques, deverá conter a assinatura 
de 2 (dois) Diretores, ou de 1 (um) Diretor conjuntamente com 1 (um) procurador ou de 2 (dois) procuradores, 
sendo que os procuradores deverão ser nomeados, consoante o disposto no Parágrafo 6º deste Artigo. 
Parágrafo Segundo – A Diretoria poderá nomear, nos termos do Parágrafo 6º deste Artigo, procurador 
especial em cada caso específico, com poderes para praticar, sozinho e em nome da Companhia, os atos 
necessários para a consecução do objeto do mandato para o qual tenha sido constituído, exaurindo-se o 
mandato ao fim da referida consecução. Parágrafo Terceiro – A emissão de duplicatas e seu endosso para 
cobrança bancária, caução ou desconto, e o endosso de cheques para depósito em conta bancária da Com-
panhia terão validade com apenas uma assinatura, seja de um Diretor, seja de um procurador, devidamente 
constituído, nos termos do Parágrafo Quinto deste Artigo. Parágrafo Quarto – Aos procuradores especiais 
indicados para representar a Companhia em Assembleias Gerais ou equivalentes nas sociedades, fundações 
e outras entidades de que a Companhia participe, direta ou indiretamente, deverá a Companhia fixar a orien-
tação de voto a ser seguida, respeitadas as oportunidades de investimento da Companhia. Parágrafo Quinto 
– Quando, por força de lei ou decisão judicial, for exigível o depoimento pessoal ou o interrogatório de repre-
sentante legal da Companhia, esta será representada pelo Diretor Presidente, ou, em sua ausência ou impe-
dimento, por outro Diretor ou preposto, este último podendo ser indicado pelo Diretor Presidente, dois Dire-
tores, ou por procurador com poderes específicos para tanto. Parágrafo Sexto – A nomeação de procura-
dores para agir em nome da Companhia, será feita por 2 (dois) Diretores Estatutários, que assinarão o res-
pectivo instrumento de outorga, fixando os poderes conferidos e o modo de exercê-los, e estabelecendo o 
prazo de duração limitado a 18 (dezoito) meses, ressalvadas as procurações com poderes da cláusula “ad 
judicia” e “et extra” para atuação em processos judiciais e administrativos, que poderão ser outorgadas para 
vigência por prazo indeterminado. Artigo 16 – Compete à Diretoria, por meio de deliberação colegiada: (i) 
elaborar e propor, anualmente, à Assembleia Geral as diretrizes estratégicas e o plano estratégico da Com-
panhia, sendo que cada Diretor deverá executar o plano estratégico aprovado de acordo com suas respectivas 
funções; (ii) elaborar e propor à Assembleia Geral os orçamentos anuais da Companhia, e executar os orça-
mentos aprovados; (iii) planejar as operações da Companhia e suas investidas, devendo ser reportado à 
Assembleia Geral o desempenho econômico-financeiro da Companhia, sendo que cada Diretor conduzirá as 
operações da Companhia de acordo com suas respectivas funções; (iv) elaborar, em cada exercício, o Rela-
tório Anual de Administração a ser submetido à Assembleia Geral; (v) definir e propor à Assembleia Geral, após 
o levantamento do balanço, a destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos da 
Companhia, inclusive sob a forma de juros sobre capital próprio e, quando necessário, o orçamento de capital; 
(vi) definir os riscos da Companhia e suas controladas que deverão ser objeto de seguro; (vii) elaborar e 
aprovar as políticas da Companhia, bem como executar, no âmbito das funções individuais de cada Diretor, 
todas as políticas aprovadas; (viii) estabelecer, observado os limites de alçada previstos neste Estatuto para 
Diretoria, os critérios para delegação de níveis de competência ao longo da linha hierárquica da organização 
administrativa da Companhia, seja mediante aprovação de política própria para este fim ou qualquer outro 
documento equivalente; (ix) deliberar sobre a abertura, encerramento, suspensão ou alteração das atividades 
econômicas das filiais da Companhia no território nacional ou estrangeiro; Parágrafo Único – As deliberações 
da Diretoria deverão ser formalizadas em ata própria, sendo que seus extratos serão arquivados na sede da 
Companhia e, quando aplicável, na Junta Comercial competente. Artigo 17 – Compete ao Diretor Presidente, 
sem prejuízo de outras funções que a Assembleia Geral lhe possa atribuir: (i) Exercer a direção executiva da 
Companhia, cumprindo-lhe, para tanto, a coordenação e a supervisão das atividades dos demais Diretores, 
diligenciando para que sejam fielmente observadas as deliberações fixadas em Assembleia Geral; (ii) Delegar 
competência aos demais Diretores, bem como a empregados, para a prática de atos específicos, de acordo 
com as conveniências de gestão; (iii) Selecionar e submeter à Assembleia Geral os nomes dos candidatos a 
cargos de Diretor, a serem eleitos, bem como propor a respectiva destituição; e (iv) Indicar, dentre os membros 
da Diretoria, os substitutos dos Diretores nos casos de impedimento temporário ou ausência destes. Artigo 18 
– Compete ao Diretor Financeiro sem prejuízo de outras funções que a Assembleia Geral lhe possa atribuir: (i) 
organizar, gerir, reunir, avaliar e supervisionar as atividades da área financeira da Companhia; (ii) planejar, 
organizar e gerir a estratégia de contratação de seguros; (iii) planejar, otimizar, organizar, gerir e supervisionar 
o pagamento e recolhimento dos tributos incidentes sobre as atividades da Companhia; (iv) planejar, organizar, 
gerir e supervisionar as atividades das áreas sob sua gestão, propondo e sugerindo medidas para o aprimo-
ramento de seu controle; (v) propor diretrizes e procedimentos de administração financeira com vistas à sal-
vaguarda, garantia, liquidez e rentabilidade dos ativos da Companhia; (vi) elaborar propostas orçamentárias e 
prestar contas aos demais administradores; e (vii) elaborar as demonstrações financeiras anuais da Companhia. 
Capítulo V – Do Conselho Fiscal: Artigo 19 – O Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será permanente, 
compor-se-á de 3 (três) membros e de igual número de suplentes e funcionará, nos termos do parágrafo 2º 
do artigo 161 da Lei nº 6.404/76, a partir da Assembleia que eleger os seus membros, no exercício social 
em que for instalado, terminando o seu mandato na primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após 
a instalação. Parágrafo Primeiro – O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, terá as atribuições e 
poderes que a lei lhe confere. Parágrafo Segundo – Compete ao Conselho Fiscal, cujas funções são indele-
gáveis, as atribuições que lhes confere a lei, e os seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que 
os eleger, respeitando o limite previsto no Parágrafo 3º do art. 162 da Lei das S.A. Artigo 20 – A investidura 
em cargo de Conselheiro Fiscal, quando instalado, observará o disposto no artigo 162 da Lei das S.A. e 
ocorrerá mediante assinatura de termos de posse no livro de atas do Conselho Fiscal. Artigo 21 – Em caso 
de ausência ou impedimento temporário de qualquer membro ou vacância definitiva de membro do Conselho 
Fiscal, este deverá funcionar com os demais membros, desde que respeitado o número mínimo de membros 
do Conselho Fiscal. Parágrafo Primeiro – Ocorrendo vacância definitiva de qualquer dos cargos de membro 
do Conselho Fiscal e, na falta do suplente, um novo membro será eleito na primeira Assembleia Geral da 
Companhia após a ocorrência. Parágrafo Segundo – Não respeitado o número mínimo, será imediatamente 
convocada uma Assembleia Geral para a eleição de membros que permitam o devido funcionamento do 
Conselho Fiscal. Parágrafo Terceiro – Para os fins deste artigo, ocorrerá a vacância de um cargo de mem-
bro do Conselho Fiscal quando ocorrer a destituição, renúncia, morte, impedimento comprovado, invalidez ou 
perda do mandato. Perderá o mandato o membro do Conselho Fiscal que deixar de participar de 03 (três) 
reuniões ordinárias consecutivas, sem motivo justificado ou licença concedida pelo Conselho Fiscal. Capítulo VI 
– Da Distribuição dos Lucros: Artigo 22 – O exercício social inicia-se em 1º de janeiro e encerra-se em 31 
de dezembro de cada ano. Parágrafo Primeiro – Ao final de cada exercício social, a Diretoria elaborará e/
ou analisará, com observância dos preceitos legais pertinentes, as seguintes demonstrações financeiras: (i) 
balanço patrimonial; (ii) demonstração do resultado do exercício; (iii) demonstração dos lucros ou prejuízos 
acumulados; (iv) demonstração dos fluxos de caixa; e (v) notas explicativas às demonstrações financeiras. 
Parágrafo Segundo – Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria apresentará 
à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do 
disposto neste Estatuto e na legislação em vigor. Artigo 23 – Os acionistas terão direito a receber, em cada 
exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o 
lucro líquido apurado na forma da Lei das S.A., podendo ainda ser imputado ao valor dos dividendos o valor 
dos juros pagos ou creditados, individualmente a cada um dos acionistas, a título de remuneração do capital 
próprio. Parágrafo Primeiro – A Assembleia poderá atribuir aos Diretores uma participação nos lucros, 
observados os limites legais pertinentes. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos 
acionistas do dividendo obrigatório a que se refere este artigo. Parágrafo Segundo – A Companhia poderá 
levantar balanços em períodos inferiores a 1 (um) ano. A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de 
dividendos a débito da conta de lucro apurado naqueles balanços. A Assembleia Geral poderá, ainda, declarar 
dividendos intermediários a débito da conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no 
último balanço anual ou intermediário. Parágrafo Terceiro – Do resultado do exercício serão deduzidos, antes 
de qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto sobre a renda. Parágrafo Quarto 
– O pagamento do dividendo de que trata este artigo será limitado ao montante do lucro líquido do exercício 
que tiver sido realizado, e a diferença será registrada como reserva de lucros a realizar, conforme determina 
o artigo 197 da Lei das S.A. Parágrafo Quinto – Os dividendos não reclamados em até 03 (três) anos da 
data da sua declaração prescrevem em favor da Companhia. Parágrafo Sexto – Os lucros registrados na 
reserva de lucros a realizar, quando realizados, se não tiverem sido absorvidos por prejuízos em exercícios 
subsequentes, deverão ser acrescidos ao primeiro dividendo declarado após a realização, conforme deliberado 
em Assembleia Geral. Parágrafo Sétimo – O saldo remanescente do lucro líquido do exercício poderá, 
observadas as disposições legais aplicáveis, por proposta da administração, ser total ou parcialmente atribu-
ído como: (i) dividendo suplementar aos acionistas; (ii) constituição de reservas permitidas por lei; e (iii) saldo 
que se transfere para o exercício seguinte como retenção de lucros, quando devidamente justificado pelos 
Diretores, para financiar plano de investimento previsto em orçamento de capital aprovado pela Assembleia 
Geral. Parágrafo Oitavo – A Companhia, por deliberação da Assembleia Geral, poderá distribuir lucros sob 
a forma de juros sobre capital próprio. Artigo 24 – A Assembleia Geral poderá deliberar a capitalização de 
reservas instituídas em balanços semestrais ou levantados em períodos menores. Capítulo VII – Da Liqui-
dação da Companhia: Artigo 25 – A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, 
cabendo à Assembleia Geral eleger o liquidante ou liquidantes, bem como o Conselho Fiscal, que deverá 
funcionar nesse período, obedecidas as formalidades legais. Capítulo VIII – Do Foro: Artigo 26 – As partes 
elegem o foro da comarca da cidade de São Paulo como o competente para dirimir as questões oriundas 
deste Estatuto Social, sob expressa renuncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja. Capítulo IX – 
Disposições Finais: Artigo 27 – É vedado à Companhia conceder financiamento ou garantias para negócios 
estranhos aos interesses sociais ou que beneficiem terceiros que não sejam suas controladoras, coligadas ou 
subsidiárias diretas. Artigo 28 – Os atos da Administração que envolvam a Companhia em quaisquer negócios 
jurídicos ou operações fora de sua função social e em desacordo com o quanto constante deste Estatuto 
Social são expressamente proibidos e considerados nulos de pleno direito, não produzindo qualquer efeito em 
relação à Companhia. Artigo 29 – Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral 
e regulados de acordo com o que preceitua a Lei. Artigo 30 – O presente Estatuto Social entrará em vigor 
na data de sua aprovação pela Assembleia Geral. JUCESP – Registrado sob o nº 6.159/26-6 em 15/01/2026. 
Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A.
CNPJ nº 07.170.938/0001-07 – NIRE nº 35300320573
DECLARAÇÃO DE EXTRAVIO DE LIVROS SOCIETÁRIOS

A CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ nº 07.170.938/0001-07, com 
NIRE nº 35300320573, comunica, para os devidos fins, o extravio de livros societários, conforme descrição abaixo: 
1. Livro de Registro de Ações, Ordem nº 1, Registro nº 449625, com período de escrituração iniciado em 15/04/2005. 
2. Livro de Registro de Ações, Ordem nº 2, Registro nº 50301, com período de escrituração iniciado em 18/01/2024. 
Após buscas internas, não foi possível localizar os referidos livros, restando caracterizado o extravio. A presente 
declaração é feita para fins de publicação em jornal, regularização societária e demais efeitos legais.

São Caetano do Sul, 23/01/2026. CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. A Administração
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A CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ nº 07.170.938/0001-07, com 
NIRE nº 35300320573, comunica, para os devidos fins, o extravio de livros societários, conforme descrição 
abaixo: 1. Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas – Ordem nº 1, Registro nº 50300, 
com período de escrituração: 15/04/2005. Após buscas internas, não foi possível localizar os referidos livros, 
restando caracterizado o extravio. A presente declaração é feita para fins de publicação em jornal, 
regularização societária e demais efeitos legais.

São Caetano do Sul, 23/01/2026. CNOVA COMÉRCIO ELETRÔNICO S.A. A Administração

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código D908-A8F1-EE59-BC41.
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MANAUSGÁS S/A - CNPJ/MF: 04.007.507/0001-28 - NIRE 35.300.362.446
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO DE 2025

I - Local, data e hora: A assembleia geral ordinária e extraordinária foi realizada em 17 de dezembro de 2025, às 
9:00hs (nove horas), na sede social da MANAUSGÁS S/A, situada na Cidade e Estado de São Paulo, na Av. Paulista, nº 
2.001, 11º andar, conjunto 1.116, CEP 01311-300 (“Companhia”). II - Convocação: Dispensadas as formalidades de 
convocação, em razão da presença de acionistas titulares da totalidade do capital social votante da Companhia, confor-
me disposto no parágrafo 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. III - Composição da Mesa: O Sr. José Carlos de Salles 
Garcez foi nomeado presidente da Assembleia e o Sr. Fernando Jorge Hupsel de Azevedo foi nomeado Secretário da As-
sembleia. IV - Presença: Presentes acionistas titulares da totalidade do capital social votante, conforme se verifica pe-
las assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. V - Documentos Submetidos à Assembleia: (a) De-
monstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, publicadas no Jornal O 
DIA SP na forma impressa e digital em 18 de novembro de 2025; e (b) Balanço de 30 de junho de 2025. VI - Ordem do 
Dia: deliberar sobre: (i) as contas dos administradores, as demonstrações financeiras e o relatório da administração da 
Companhia referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (ii) a destinação do resultado do exercício so-
cial findo em 31 de dezembro de 2024; (iii) distribuição do saldo da conta dividendos propostos com base no balanço da 
Companhia levantado em 31 de dezembro de 2024; (iv) a ratificação da distribuição de dividendos aprovada pelo Con-
selho de Administração da Companhia em reunião realizada em 11 de dezembro de 2025, com base no balanço da Com-
panhia levantado em 30 de junho de 2025, conforme Art. 26 do Estatuto Social da Companhia; e (v) a ratificação da subs-
crição de 238.418.188 (duzentas e trinta e oito milhões, quatrocentas e dezoito mil, cento e oitenta e oito) ações no va-
lor total de R$ 238.418.188,00 (duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, cento e oitenta e oito reais), 
mediante a criação de 119.209.094 (cento e dezenove milhões, duzentas e nove mil e noventa e quatro) ações ordinárias 
e 119.209.094 (cento e dezenove milhões, duzentas e nove mil e noventa e quatro) ações preferenciais de emissão da 
Companhia, todas nominativas e sem valor nominal, elevando o Capital Social de R$ 81.242.002,00 (oitenta e um mi-
lhões, duzentos e quarenta e dois mil, e dois reais) para R$ 319.660.190,00 (trezentos e dezenove milhões, seiscentos e 
sessenta mil, cento e noventa reais), dividido em 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e trinta mil 
e noventa e cinco) ações ordinárias e 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e trinta mil e noventa e 
cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, aprovada pelo Conselho de Administração da Compa-
nhia em reunião realizada em 15 de dezembro de 2025; VII - Forma da Ata: Foi deliberada, por unanimidade dos acio-
nistas presentes, a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 130, da Lei nº 
6.404/76. VIII - Deliberações: Declarada aberta a Assembleia, foi submetida à apreciação dos acionistas as matérias 
constantes da Ordem do Dia, tendo sido aprovado, por unanimidade e sem qualquer condição, ressalva ou oposição, com 
a abstenção dos legalmente impedidos, o quanto segue: (a) as contas dos administradores, as Demonstrações Financei-
ras, e o relatório da administração da Companhia referente ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; (b) com 
relação ao exercício de 2024, não constituir reserva legal e de investimentos em virtude de já ter atingido o limite legal; 
(c) a distribuição de dividendos, com base no balanço da Companhia de 31 de dezembro de 2024, no valor total de R$ 
228.165.138,90 (duzentos e vinte e oito milhões, cento e sessenta e cinco mil, cento e trinta e oito reais e noventa cen-
tavos), proveniente: (c.1) do resultado líquido apurado no exercício social findo em 31 de dezembro de 2024, no valor to-
tal de R$ 155.697.346,56 (cento e cinquenta e cinco milhões, seiscentos e noventa e sete mil, trezentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos), sendo (i) R$ 38.924.336,64 (trinta e oito milhões, novecentos e vinte e quatro mil, tre-
zentos e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos), correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, destinado 
ao pagamento de dividendos mínimos obrigatórios nos termos do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia e do arti-
go 202 da Lei das S.A; e (ii) R$ 116.773.009,92 (cento e dezesseis milhões, setecentos e setenta e três mil e nove reais e 
noventa e dois centavos), distribuído como dividendos adicionais; e (c.2) de lucros de exercícios anteriores a 2024, que 
foram registrados na conta de Dividendos Propostos, no valor de R$ 72.467.792,34 (setenta e dois milhões, quatrocentos 
e sessenta e sete mil, setecentos e noventa e dois reais e trinta e quatro centavos); (d) a ratificação da distribuição da to-
talidade dos lucros correntes apurados no balanço levantado em 30 de junho de 2025, no valor de R$ 60.253.049,20 (ses-
senta milhões, duzentos e cinquenta e três mil, quarenta e nove reais e vinte centavos), sendo o valor de R$ 15.063.262,30 
(quinze milhões, sessenta e três mil, duzentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) distribuído a título de dividendo 
mínimo obrigatório nos termos do artigo 24 do Estatuto Social da Companhia e do artigo 202 da Lei das S.A., conforme 
aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em reunião realizada em 11 de dezembro de 2025; (e) a rati-
ficação da subscrição de 238.418.188 (duzentas e trinta e oito milhões, quatrocentas e dezoito mil, cento e oitenta e oito) 
ações no valor total de R$ 238.418.188,00 (duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, cento e oitenta 
e oito reais), mediante a criação de 119.209.094 (cento e dezenove milhões, duzentas e nove mil e noventa e quatro) 
ações ordinárias e 119.209.094 (cento e dezenove milhões, duzentas e nove mil e noventa e quatro) ações preferenciais 
de emissão da Companhia, todas nominativas e sem valor nominal, elevando o Capital Social de R$ 81.242.002,00 (oi-
tenta e um milhões, duzentos e quarenta e dois mil, e dois reais) para R$ 319.660.190,00 (trezentos e dezenove milhões, 
seiscentos e sessenta mil, cento e noventa reais), dividido em 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas 
e trinta mil e noventa e cinco) ações ordinárias e 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e trinta mil 
e noventa e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, aprovada pelo Conselho de Administra-
ção da Companhia em reunião realizada em 15 de dezembro de 2025; (f) os dividendos ora deliberados e ora ratificados, 
itens “c” e “d”, no valor total de R$ 288.418.188,10 (duzentos e oitenta e oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, cen-
to e oitenta e oito reais e dez centavos), serão: (f.1) R$ 50.000.000,10 (cinquenta milhões de reais e dez centavos), pagos 
aos sócios: R$ 25.000.000,05 (vinte e cinco milhões de reais e cinco centavos) ao sócio Termogás S/A (participação de 
50%); R$ 25.000.000,05 (vinte e cinco milhões de reais e cinco centavos) ao sócio CS Investments Associated Ltd. 
(participação 50%). O pagamento ao sócio CS Investments Associated Ltd será imediato, e ao sócio Termogás S/A será de 
conformidade com a disponibilidade financeira, a ser paga em até 31/12/2026, (f.2) R$ 238.418.188,00 (duzentos e trin-
ta e oito milhões, quatrocentos e dezoito mil, cento e oitenta e oito reais), os sócios integralizam o Capital Social subscri-
to constante no item (e) na seguinte proporção: R$ 119.209.094,00 (cento e dezenove milhões, duzentos e nove mil, e 
noventa e quatro reais) do sócio Termogás S/A (participação de 50%); e R$ 119.209.094,00 (cento e dezenove milhões, 
duzentos e nove mil, e noventa e quatro reais) do sócio CS Investments Associated Ltd. (participação 50%). (g) em 
decorrência da subscrição e integralização de 238.418.188 (duzentas e trinta e oito milhões, quatrocentas e dezoito mil, 
cento e oitenta e oito) ações no valor total de R$ 238.418.188,00 (duzentos e trinta e oito milhões, quatrocentos e dezoi-
to mil, cento e oitenta e oito reais), elevando o Capital Social de R$ 81.242.002,00 (oitenta e um milhões, duzentos e qua-
renta e dois mil, e dois reais) para R$ 319.660.190,00 (trezentos e dezenove milhões, seiscentos e sessenta mil, cento e 
noventa reais), dividido em 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e trinta mil e noventa e cinco) 
ações ordinárias e 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e trinta mil e noventa e cinco) ações pre-
ferenciais, todas nominativas e sem valor nominal, o caput do Artigo 5º. do Estatuto Social, passa a ter seguinte redação: 
“Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, e de R$ 319.660.190,00 (trezentos e 
dezenove milhões, seiscentos e sessenta mil, cento e noventa reais), dividido em 159.830.095 (cento e cinquenta e nove 
milhões, oitocentas e trinta mil e noventa e cinco) ações ordinárias e 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oi-
tocentas e trinta mil e noventa e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” (h) a autorização 
aos administradores para praticarem todos os atos necessários à liquidação de dividendos mencionada no item (f.1) e fa-
zer as devidas averbações no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, das ações subscritas e criadas men-
cionada no item (e) e (f.2), acima. (i) consolidar o Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar com a redação cons-
tante do Anexo I, o qual fica fazendo parte integrante da presente ata para todos os fins e efeitos de direito. IX - Con-
clusão: Não havendo outras matérias a serem tratadas, o Sr. Presidente declarou encerrada a Assembleia, suspendendo-se 
os trabalhos para a lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por todos os acionistas presentes, 
por mim como Secretário e, pelo Sr. Presidente. CERTIDÃO: A presente é cópia fiel da original, lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 17 de dezembro de 2025. Mesa: José Carlos de Salles Garcez - Presidente da Assembleia, 
Fernando Jorge Hupsel de Azevedo - Secretário da Assembleia. ACIONISTAS: TERMOGÁS S/A. - José Car-
los de Salles Garcez, Hermano Darwin Vasconcellos de Mattos. CS INVESTMENTS ASSOCIATED LTD. - Carlos Sea-
bra Suarez - Procurador. JUCESP nº 60.992/26-8 em 13.01.2026, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
MANAUSGÁS S/A - CNPJ/MF: 04.007.507/0001-28 - ANEXO 1 - ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINA-
ÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: Artigo 1º. A MANAUSGÁS S.A. S.A (“Companhia”) e uma sociedade Anônima que 
se rege por este Estatuto Social, pelas leis e pelos usos do comercio. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Av. Pau-
lista, nº 2.001, 11º. andar, conjunto 1.116, Cidade de São Paulo, Capital do Estado de São Paulo - CEP 01311-300, podendo, 
por deliberação do Conselho de Administração, criar, transferir e extinguir filiais, sucursais, agendas, depósitos e escritórios 
e de representação ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 
3º. A Companhia tem par objeto social a participação em empreendimentos ou outras sociedades, civis ou comerciais, como 
sócia, acionista, consorciada ou quotista, bem como o exercício de quaisquer atividades relacionadas com seu objeto social. 
Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia e indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. 
O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, e de R$ 319.660.190,00 (trezentos e dezenove mi-
lhões, seiscentos e sessenta mil, cento e noventa reais), dividido em 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oito-
centas e trinta mil e noventa e cinco) ações ordinárias e 159.830.095 (cento e cinquenta e nove milhões, oitocentas e trin-
ta mil e noventa e cinco) ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. § 1º. Cada ação ordinária conferirá 
ao seu titular o direito a um voto na Assembleia Geral. § 2º. A Companhia fica autorizada a manter as ações de sua emis-
são em contas de depósito, em nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada a prestar esse serviço. A insti-
tuição financeira poderá cobrar dos acionistas o custo de serviço de transferência de propriedade, observados os limites le-
galmente fixados. § 3º. Na proporção de números de ações que forem titulares, os acionistas terão direito de preferência à 
subscrições de novas ações ou de valores mobiliários conversíveis em ações, na forma do Artigo 171 da Lei nº 6.404/76. O 
direito de preferência será exercido dentro do prazo decadencial de 30 (trinta) dias. § 4º. Nas hipóteses em que a lei con-
ferir o direito de retirada a acionista dissidente de deliberação da Assembleia Geral, o valor do reembolso terá por base o 
valor de patrimônio líquido constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral, ou o valor econômico da Com-
panhia, apurado em avaliação, se inferior ao citado valor de patrimônio líquido, observadas as disposições do artigo 45 da 
Lei nº 6.404/76. O valor deverá ser pago ao acionista retirante em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, 
devidamente atualizadas pela variação do IGP-M da FGV. Artigo 6º. As ações preferenciais não terão direito a voto nas 
deliberações da Assembleia Geral, sendo-lhes assegurada prioridade no reembolso do capital social, sem prêmio, no caso 
de liquidação da Companhia. § 1º. As ações preferenciais participarão do rateio de dividendos em igualdade de condições 
com as ações ordinárias. § 2º. Na hipótese de emissão de ações preferenciais com prioridade no recebimento de dividen-
dos, fixos ou mínimos, tais ações preferenciais apenas adquirirão o exercício do direito de voto se a Companhia, durante 
três exercícios consecutivos, deixar de pagar os dividendos fixos ou mínimos a que fizerem jus, direito que conservarão até 
o restabelecimento do pagamento. § 3º. Respeitado o limite de 50% (cinquenta par cento) do total das ações emitidas para 
as ações preferenciais sem direito a voto, ou com voto restrito, a Companhia fica desde logo autorizada a: (a) aumentar o 
número das ações ordinárias sem guardar proporção com as ações preferenciais de qualquer classe; (b) aumentar o núme-
ro de ações preferenciais de qualquer classe sem guardar proporção com as demais classes de ações preferenciais, se hou-
ver, ou com as ações ordinárias; e (c) criar ações preferenciais de qualquer classe, mesmo que mais favorecidas que ante-
riormente existentes. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA GERAL: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, 
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre as matérias constan-
tes do Artigo 132 da Lei nº 6.404/76 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, este Estatuto Social e/ou a lei 
o exigirem. § 1º. Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do artigo 123 da Lei nº 6.404/76, a Assembleia Geral será 
convocada pelo Presidente do Conselho de Administração. Independentemente das formalidades de convocação, será con-
siderada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. § 2º. Os acionistas poderão ser representa-
dos nas Assembleias Gerais por mandatários nomeados na forma do § 1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 8º. As 
deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei e neste estatuto, serão tomadas por maioria ab-
soluta de votos, não se computando os votos em branco. Artigo 9º. As Assembleias serão dirigidas por urna mesa com-
posta de um Presidente eleito pela maioria dos acionistas presentes, o qual escolherá, dentre os presentes, o secretário da 
Mesa. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: SEÇÃO I - NORMAS GERAIS: Artigo 10º. A Companhia será administra-
da por um Conselho de Administrativo e por uma Diretoria, na forma da lei e deste Estatuto Social. § 1º. Os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos para o mandato de 2 (dois) anos, permitida a sua reeleição. § 2º. Os 
administradores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse nos respectivos Livros de Atas dos 
órgãos para os quais foram eleitos, dentro dos 30 (trinta) dias subsequentes à sua eleição, estando dispensado de prestar 
caução em garantia de sua gestão. § 3º. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão em seus 
cargos e no exercício de suas funções até a eleição e posse de seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela 
Assembleia Geral. § 4º. A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia Geral, em montan-
te global ou individual, anual ou mensal, podendo ser revista, a qualquer tempo, cabendo ao Conselho de Administração a 
alocação e distribuição dos valores pagos à conta de remuneração, quando a Assembleia Geral fixar a remuneração de for-
ma global. SEÇÃO II - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 11º. O Conselho de Administração e composto por 
até 04 (quatro) membros efetivos todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral a qualquer tempo. Parágrafo Único. 

Na primeira reunião do Conselho de Administração realizada após a eleição de seus membros, o Conselho de Administra-
ção elegerá, por maioria de votos, entre seus membros, o Presidente do Conselho de Administração. Artigo 12. É faculta-
do a qualquer conselheiro, na hipótese de ausência ou impedimento efetuar, por escrito, indicação específica de outro mem-
bro do Conselho de Administração para substitui-lo em suas ausências ou impedimentos temporários, cabendo ao substi-
tuto, além do próprio voto, o voto do substituído. Parágrafo Único. No caso de ocorrer vacância da maioria dos cargos, 
será convocada Assembleia Geral para proceder a nova eleição. Artigo 13. O Conselho de Administração reunir-se-á, or-
dinariamente, 01 (uma) vez a cada 02 (dois) meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou 
por quaisquer 02 (dois) de seus membros em conjunto, mediante convocação escrita através de carta, telegrama, fac-sími-
le, correio eletrônico ou outro meio de comunicação com comprovante de recebimento - contendo, além do local data e 
hora da reunião, a ordem do dia. As convocações deverão, sempre que possível, encaminhar as propostas ou documentos 
a serem discutidos ou apreciados. § 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas com, no mínimo, 8 
(oito) dias de antecedência, sendo certo que, em casos de manifesta urgência, a convocação poderá ser, excepcionalmente, 
feita com antecedência de 4 (quatro) dias, observadas as demais formalidades. A presença da totalidade dos membros do 
Conselho de Administração dispensará qualquer formalidade de convocação. § 2º. As reuniões do Conselho de Administra-
ção serão instaladas com a presença da maioria de seus membros em exercício. Considera-se presente a reunião o Conse-
lheiro que estiver, na ocasião, (i) representado por seu substituto indicado na forma do artigo 12 acima, (ii) participando da 
reunião por conferência telefônica, vídeo conferencia ou qualquer outro meio de comunicação que permita a identificação 
do conselheiro e a comunicação simultânea com as demais pessoas presentes a reunião, ou (iii) que tiver enviado seu voto 
por escrito, ficando o presidente da reunião investido dos poderes para assinar a respectiva ata da Reunião do Conselho de 
Administração em nome do conselheiro que não esteja presente fisicamente. § 3º. As reuniões do Conselho de Administra-
ção ocorridas na forma do item (ii) do § 2º acima, serão formalmente localizadas na sede da Companhia quando nesta es-
tiver presente pelo menos um Conselheiro ou, se não for este o caso, no local onde estiver o Presidente ou seu substituto. 
§ 4º. As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o voto favorável da maioria dos membros 
presentes. § 5º. Todas as deliberações do Conselho de Administração constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas 
de reuniões do Conselho de Administração e assinadas pelos membros do Conselho de Administração que estiverem pre-
sentes, observado o disposto no item (iii) do § 2º acima. Artigo 14. Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei 
e neste Estatuto Social, compete ao Conselho de Administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia, 
aprovando as diretrizes, políticas empresariais e objetivos básicos; (ii) eleger, destituir, definir a remuneração e as atribui-
ções dos membros da Diretoria da Companhia, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; (iii) fiscalizar a 
gestão dos Diretores da Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitar informações 
sobre quaisquer atos celebrados, ou em via de celebração, pela Companhia; (iv) nomear e destituir os auditores indepen-
dentes da Companhia, quando for o caso; (v) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 
(vi) submeter à Assembleia Geral a proposta de destinação a ser dada ao lucro líquido da Companhia de cada exercício so-
cial; (vii) aprovar o orçamento da Companhia; (viii) aprovar o plano de negócios da Companhia; (ix) deliberar sobre a 
constituição de ônus reais e/ou a prestação de garantias a obrigações próprias e de terceiros; (x) deliberar sobre a contra-
tação de financiamentos e empréstimos, bem como sobre quaisquer operações que resultem em criação de endividamento 
para a Companhia em valor inferior a 20% (vinte por cento) do patrimônio liquido da Companhia, apurado no último Ba-
lanço Patrimonial da Companhia, por operação isolada ou em conjunto de operações dentro do mesmo exercício social; (xi) 
deliberar sobre o aumento do capital da Companhia até o limite do capital autorizado, podendo, dentro de tal limite, auto-
rizar a emissão de ações ou bônus de subscrição; (xii) deliberar qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qual-
quer natureza, que envolva valor inferior a 20% (vinte por cento) do patrimônio líquido da Companhia, apurado no último 
Balanço Patrimonial da Companhia, por operação isolada ou em conjunto de operações dentro do mesmo exercício social; 
(xiii) autorizar a amortização, resgate ou recompra de ações da própria Companhia para manutenção em tesouraria ou 
cancelamento, bem como deliberar sobre a eventual alienação das ações porventura em tesouraria; (xiv) deliberar sobre a 
distribuição aos administradores e/ou empregados de participação nos lucros da Companhia, nos limites fixados pela As-
sembleia Geral; (xv) deliberar sobre a celebração, modificação e/ou término de contratos, bem como realização de opera-
ções de qualquer natureza entre, de um lado, a Companhia ou qualquer de suas controladas e, de outro lado, o acionista 
controlador, sociedade coligada ou administrador da Companhia, ou respectivos cônjuges ou parentes até segundo grau e/
ou empresas controladas, coligadas ou controladas dos mesmos; (xvi) indicar o Diretor ou Diretores que representarão a 
Companhia nas assembleias gerais, reuniões de sócios ou alterações contratuais das sociedades controladas ou coligadas 
da Companhia; (xvii) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia ou acionista, bem 
como a sua participação em acordos de associação e/ou acordos de acionistas e sobre a constituição de sociedades, no Bra-
sil ou no exterior, pela Companhia; (xviii) exercer as demais atribuições conferidas em Assembleia Geral ou por este Esta-
tuto; e (xix) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a lei ou este Estatuto não confiram 
a outro órgão da Companhia. SEÇÃO III - DIRETORIA: Artigo 15. A Diretoria será composta por até 04 (quatro) mem-
bros, residentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pelo Conselho de Administração. Ar-
tigo 16. A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses da Companhia assim o exigirem, em virtude de convocação es-
crita de qualquer Diretor, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias, e suas decisões serão tomadas por unanimidade 
dos votos. Parágrafo Único. Todas as deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no respectivo livro de atas de 
reuniões da Diretoria e assinadas pelos Diretores que estiverem presentes. Artigo 17. Compete aos Diretores gerir a Com-
panhia e exercer as atribuições que a Assembleia Geral, o Conselho de Administração e este Estatuto Social lhe conferirem 
para a prática dos atos necessários ao funcionamento regular da Companhia, incumbindo-lhes a administração e gestão 
dos negócios e atividades da Companhia, observados os limites fixados por este Estatuto Social, inclusive: (i) conduzir a po-
lítica geral e de administração da Companhia, conforme determinado pelo Conselho de Administração; (ii) executar e coor-
denar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o cumprimento das deliberações tomadas em Assem-
bleias Gerais, em reuniões do Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões; (iii) elaborar os planos de negócios 
e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou plurianuais, e submetê-los ao Conselho de Administração; (iv) executar os pla-
nos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pelo Conselho de Administração; (v) submeter ao Conselho de 
Administração a proposta de destinação do lucro líquido; (vi) determinar o levantamento de balanços semestrais ou inter-
mediários; (vii) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; (viii) abrir, movimentar e en-
cerrar contas bancárias; (ix) observadas as competências do Conselho de Administração e o disposto no Estatuto Social da 
Companhia, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recur-
sos, adquirir, hipotecar, empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias assinando os 
respectivos termos e contratos; e (x) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante quais-
quer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, observado o disposto neste Estatuto Social. Ar-
tigo 18. Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou negócio jurídico que implique responsabilidade ou 
obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração destes perante ela, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 
02 (dois) Diretores agindo em conjunto; (ii) por 01 (um) Diretor agindo em conjunto com um procurador constituído na for-
ma do § 2º abaixo; ou, ainda, (iii) por 02 (dois) procuradores, com poderes especiais, observado o disposto no § 1º abaixo. 
§ 1º. A Companhia poderá ser representada isoladamente por 1 (um) Diretor nas seguintes hipóteses: (i) perante reparti-
ções públicas federais; estaduais e municipais, autarquias, empresas públicas ou mistas; (ii) firmar correspondências e atos 
de simples rotina; (iii) endossar títulos para efeitos de cobrança ou depósito em favor da Companhia; e (iv) recebimento de 
citações ou notificações judiciais, bem como para prestar depoimento em juízo, por intermédio do Diretor Presidente ou ou-
tro Diretor designado pelo Conselho de Administração para tal fim, sempre que a Companhia for regulamente intimada, 
sem poder de confessar. § 2º. A Companhia poderá, por 02 (dois) de seus Diretores, constituir mandatários, especificando 
no instrumento a finalidade do mandato, os poderes conferidos e o prazo de validade, que não excederá 1 (um) ano, salvo 
quando a procuração for outorgada com poderes ad judicia, ou para a defesa de processos administrativos, caso em que 
sua vigência poderá ser por prazo indeterminado. § 3º. Excepcionalmente, poderá ainda a Companhia ser individualmente 
representada por um único Diretor ou mandatário, constituído na forma prevista neste Estatuto, desde que haja autoriza-
ção escrita da maioria da Diretoria. Artigo 19. Em caso de vacância do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de Adminis-
tração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do mandato do substituído. Artigo 20. É ex-
pressamente vedada aos Diretores a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações es-
tranhas ao objeto social. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 21. A Companhia terá um Conselho Fiscal de fun-
cionamento não permanente, composto por no mínimo 3 (três) e no máximo 5 (cinco) membros e igual número de suplen-
tes com as atribuições e competências previstas em lei. § 1º. O Conselho Fiscal será instalado pela Assembleia Geral por 
solicitação de acionistas que atendam aos requisitos legais para tanto, encerrando-se seu mandato na Assembleia Geral Or-
dinária que se seguir à sua instalação, permitida a reeleição. § 2º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus 
cargos mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, dentro dos 30 (trinta) dias que se seguirem à sua eleição. § 
3º. O Conselho Fiscal funcionará de acordo com o regimento interno a ser aprovado pela Assembleia Geral que solicitar a 
sua instalação e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. § 4º. A remuneração dos membros do Conselho 
Fiscal será fixada pela Assembleia Geral que os eleger, devendo ainda a Companhia reembolsá-los pelas despesas de loco-
moção e estadia necessárias ao desempenho de suas funções. § 5º. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de 
atas lavradas no respectivo livro de atas de reuniões do Conselho Fiscal e assinadas pelos membros de tal órgão que esti-
verem presentes. CAPÍTULO VI - ACORDOS DE ACIONISTAS: Artigo 22. A Companhia observará os acordos de acio-
nistas arquivados em sua sede, cabendo à administração abster-se de registrar transferências de ações contrárias às suas 
disposições e ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração, abster-se de computar 
os votos lançados em infração a tais acordos, bem como tomar as demais providências dos §§ 8º e 9º do Artigo 118 da Lei 
nº 6.404/76. CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL E DESTINAÇÃO DE RESULTADOS: Artigo 23. O exercício social 
tem início em 1º de janeiro e encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Ao término de cada exercício social, serão elabo-
radas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. 
Artigo 24. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão destinados à reserva legal até que atingidos os limi-
tes legais. Do saldo: (a) 25% (vinte e cinco por cento), serão destinados ao pagamento de dividendo obrigatório; e (b) até 
75% (setenta e cinco por cento) poderão ser retidos com base em orçamento de capital, nos termos do artigo 196 da Lei nº 
6.404/76, e/ou destinados a constituição de reserva de investimento para assegurar a manutenção do nível de capitaliza-
ção da Companhia, a expansão das atividades sociais e/ou o reforço do capital de giro, sendo que o saldo das reservas de 
lucros, com as exceções legais, não excederá o valor do capital social. O saldo do lucro líquido ajustado, se houver, que não 
seja destinado na forma deste artigo, será capitalizado ou distribuído aos acionistas como dividendo complementar. Pará-
grafo Único. A Companhia poderá pagar dividendos aos acionistas à conta da reserva de investimento acima referida. Ar-
tigo 25. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pagos nos prazos estabelecidos pela Assembleia Geral, respeitados 
os prazos máximos previstos em lei, e, se não reclamados dentro de 03 (três) anos contados da publicação do ato que au-
torizou sua distribuição, prescreverão em favor da Companhia. Artigo 26. A Companhia poderá levantar balanços semes-
trais, trimestrais ou em períodos menores, caso o Conselho de Administração opte por declarar dividendos a conta do lucro 
apurado em tais balanços, obedecidos os limites legais, bem como declarar dividendos intermediários a conta de lucros acu-
mulados ou reservas. Os dividendos assim declarados constituirão antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 27. A 
Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, poderá creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o ca-
pital próprio, nos termos da legislação aplicável. Parágrafo Único. Os juros sobre o capital próprio declarados em cada 
exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do dividendo obrigatório do exercício social em que 
forem distribuídos e serão creditados como antecipação do dividendo obrigatório. Artigo 28. A Companhia poderá pagar 
participação nos lucros e/ou resultados a seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Admi-
nistração, nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. CAPÍTULO VIII - DISSO-
LUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO: Artigo 29. A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção 
nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. § 1º. O modo de liquidação será determina-
do em Assembleia Geral, que elegerá também o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. § 2º. A As-
sembleia Geral nomeará o liquidante, fixará os seus honorários e estabelecerá as diretrizes para o seu funcionamento.
MANAUSGÁS S/A - CNPJ/MF: 04.007.507/0001-28 - NIRE 35.300.362.446 - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO DE AU-
MENTO DE CAPITAL - Boletim de subscrição de ações da MANAUSGÁS S.A., Objeto de aumento de Capital Social realizado 
pela Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de dezembro de 2025, às 9:00 horas, e ratificada pela Ata 
de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 17 de dezembro de 2025, ambas na sede da Companhia, na Cida-
de e Estado de São Paulo, na Av. Paulista, nº 2.001, 11º andar, conjunto 1.116, CEP 01.311-300, os acionistas abaixo qualifica-
dos, subscrevem e integralizam ações, conforme abaixo: Sócio Subscritor - Quantidade ações Subscritas/Integraliza-
das: Ordinárias - Preferenciais, Total - Valores: Subscritas - Integralizadas: TERMOGÁS S.A CNPJ 02.723.396/0001-
20 Juceb NIRE: 2930002377-9 - 08/10/1998 - 59.604.547 - 59.604.547 - 119.209.094 - R$ 119.209.094,00 - R$ 119.209.094,00; 
CS INVESTIMENTS ASSOCIATED LTD CNPJ 31.842.539/0001-11 - 59.604.547 - 59.604.547 - 119.209.094 - RS 
119.209.094,00 - R$ 119.209.094,00; Totais - 119.209.094 - 119.209.094 - 238.418.18800 - R$ 238.438.188,00 - R$ 
238.438.188,00. Confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 17 de dezembro de 2025. José Carlos de Salles 
Garcez - Presidente da Assembleia, Fernando Jorge Hupsel de Azevedo - Secretário da Assembleia.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código D908-A8F1-EE59-BC41.
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Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ nº 26.051.817/0001-82

Demonstrações financeiras Individuais e consolidadas em 31 de dezembro de 2025 - Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

(Continua)

BALANÇO PATRIMONIAL
Controladora Consolidado

2025 2024 2023 2025 2024 2023

Ativo Nota  
(Reapre-
sentado) 

(Reapre-
sentado)  

(Reapre-
sentado) 

Reapre-
sentado) 

Circulante
Caixa e equivalentes
  de caixa 9 13.701 76.755 23.149 22.439 81.973 28.629
Aplicações financeiras - - 2.221 - - 3.221
Contas a receber 10 97.783 132.085 138.900 64.863 89.019 100.169
Estoques 11 115.702 86.683 75.910 128.888 113.656 89.733
IR e CS a recuperar 902 364 - 1.536 910 -
Tributos a recuperar 12 17.576 7.483 4.678 45.166 29.266 27.236
Despesas antecipadas 13 4.435 7.329 3.675 4.435 7.329 3.675
Adiantamentos a
  fornecedores 13 2.651 3.800 9.089 2.651 3.800 9.089
Outras contas a receber 13 1.685 956 419 1.685 993 466

254.435 315.455 258.041 271.663 326.946 262.218
Não Circulante
Contas a receber - - - - - 3.106
Impostos diferidos 14 65.562 61.237 54.588 72.467 61.237 54.588
Partes Relacionadas 15 50.143 36.648 30.391 - - -
Depósitos judiciais 1.257 - 1.220 1.257 - 1.220
Tributos a recuperar 12 3.610 - 70 3.610 - 70

120.572 97.885 86.269 77.334 61.237 58.984
Imobilizado 16 77.736 61.361 109.158 77.736 61.021 109.157
Intangível 16 5.790 8.485 7.090 5.790 8.825 7.090

204.098 167.731 202.517 160.860 131.083 175.231
Total do ativo 458.533 483.186 460.558 432.523 458.029 437.449

NOTAS EXPLICATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO ÀS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS

1. Contexto operacional: A Polo Films Indústria e Comércio S.A. (“Companhia” ou “Polo 
Films”) é constituída na forma de sociedade anônima de capital fechado domiciliada no 
Brasil e controlada 100% pela Mais Films Holding S.A., tendo seu endereço comercial em 
São Paulo/SP e sua unidade industrial está localizada na Rodovia BR 386, Km 423, Distrito 
Industrial de Montenegro, Estado do Rio Grande do Sul. A Companhia e suas controladas 
(conjuntamente, “o Grupo”), tem por objetivo social a industrialização e comercialização 
de filmes bi-orientados de polipropileno (“BOPP”), de embalagens e materiais plásticos 
em geral, a prestação de serviços relacionados com seus produtos e participação em outras 
sociedades, civis ou industriais, a administração, e importação e exportação de bens 
próprios ou terceiros. Em maio de 2025 foi concluído o processo de compra da Polo Films 
pela Videolar-Innova S.A, após aprovação, sem restrições, pelo Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica (CADE, Processo nº 08700.009869/2024-10). A fábrica situada em 
Montenegro (RS), onde é fabricado o polipropileno biorientado (BOPP), passa a ser 
designada Unidade III da Innova e a Administração e Vendas passam a ser sediados no 
Escritório Central da Companhia, em Alphaville, Barueri, São Paulo. A aquisição dessa 
indústria de porte compõe estratégia da Videolar-Innova S.A. de posicionamento Norte e 
Sul, sempre próxima dos clientes, investindo na confiabilidade e constância. Com base 
nos fatos e circunstâncias existentes nesta data, a Administração avaliou a capacidade da 
Companhia de continuar operando normalmente e entende que ela possui recursos para 
dar continuidade a seus negócios no futuro. Adicionalmente, a Administração não tem 
conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre 
a capacidade da Companhia de continuar operando. Assim, estas demonstrações 
financeiras foram preparadas com base no pressuposto de continuidade operacional. 
2. Base de preparação: As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronunciamentos, interpretações e 
orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), e evidenciam 
todas as informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, e somente elas, 
as quais estão consistentes com as utilizadas pela administração na sua gestão. Detalhes 
sobre as políticas contábeis materiais da Companhia e outras informações elucidativa 
estão apresentadas na nota explicativa 5. As demonstrações financeiras foram preparadas 
considerando o custo histórico como base de valor, que, no caso de determinados ativos 
e passivos financeiros, tem seu custo ajustado para refletir a mensuração ao valor justo. 
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis 
críticas e o exercício de julgamento por parte da administração da Companhia no processo 
de aplicação das políticas contábeis do Grupo. Aquelas áreas que requerem maior nível 
de julgamento e têm maior complexidade, bem como as áreas nas quais premissas e 
estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na Nota 
4. A emissão das demonstrações financeiras individuais e consolidadas foi autorizada pelo 
Conselho de Administração em 22 de janeiro de 2026. (a) Demonstrações financeiras 
individuais: As demonstrações financeiras individuais da Controladora foram preparadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC). Essas demonstrações individuais são divulgadas em 
conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas. (b) Demonstrações financeiras 
consolidadas: As demonstrações financeiras consolidadas foram preparadas e estão sendo 
apresentadas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil, incluindo os 
pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
2.1. Consolidação: A Companhia consolida todas as entidades sobre as quais detém o 
controle, isto é, quando está exposta ou tem direitos a retornos variáveis de seu 
envolvimento com a investida e tem capacidade de dirigir as atividades relevantes da 
investida. 2.2. Principais eventos ocorridos durante o exercício de 2025: (a) Reforma 
Tributária sobre o consumo: Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda 
Constitucional (“EC”) nº 132, que estabelece a Reforma Tributária (“Reforma”) sobre o 
consumo. O modelo da Reforma está baseado num IVA repartido (“IVA dual”) em duas 
competências, uma federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá o 
PIS e a COFINS, e uma subnacional (Imposto sobre Bens e Serviços - IBS), que substituirá 
o ICMS e o ISS. Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) – de competência federal, 
que incidirá sobre a produção, extração, comercialização ou importação de bens e serviços 
prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, nos termos de lei complementar. Em 17 de 
dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo Congresso Nacional, do primeiro projeto 
de lei complementar (PLP) 68/2024, que regulamentou parte da Reforma. O PLP 68/2024 
foi sancionado com vetos pelo presidente da República em 16 de janeiro de 2025, tornando-
se a Lei Complementar nº 214/2025. Embora a regulamentação e instituição do Comitê 
Gestor do IBS tenha sido inicialmente tratada no PLP nº 108/2024, segundo projeto de 
regulamentação da Reforma, que ainda será apreciado pelo Senado Federal, parte da 
tratativa já foi incorporada ao PLP nº 68/2024, aprovado como acima mencionado que, 
entre outras previsões, determinou a instituição, até 31 de dezembro de 2025, do referido 
Comitê, responsável pela administração do referido imposto. Haverá um período de 
transição de 2026 até 2032, em que os dois sistemas tributários – antigo e novo – 
coexistirão. Os impactos da Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir 
do início do período de transição, somente serão plenamente conhecidos quando da 
finalização do processo de regulamentação dos temas pendentes por lei complementar. 
Consequentemente, não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras 
de 31 de dezembro de 2025. 3. Moeda funcional e moeda de apresentação: Estas 
demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da 
Companhia e suas controladas. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. 4. Estimativas e julgamentos contábeis 
críticos: As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e 
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos 
futuros, consideradas razoáveis para as circunstâncias. 4.1. Estimativas e premissas 
contábeis críticas: Com base em premissas, o Grupo faz estimativas com relação ao futuro. 
Por definição, as estimativas contábeis resultantes raramente serão iguais aos respectivos 
resultados reais. As estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, com 
probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores contábeis de ativos e passivos 
para o próximo exercício social, estão contempladas a seguir. (a) Perda (impairment) de 
ativos financeiros: As provisões para perdas com ativos financeiros são baseadas em 
premissas sobre o risco de inadimplência e nas taxas de perdas esperadas. O Grupo aplica 
julgamento para estabelecer essas premissas e para selecionar os dados para o cálculo do 
impairment, com base no histórico do Grupo, nas condições existentes de mercado e nas 
estimativas futuras ao final de cada exercício. (b) Reconhecimento do imposto de renda 
diferido ativo: A cada encerramento de exercício social, a Companhia e suas controladas 
revisam o seu saldo de imposto de renda diferido ativo relativo a créditos fiscais de imposto 
de renda e bases negativas de contribuição social sobre o lucro tendo como referência as 
suas mais recentes estimativas quanto aos lucros tributáveis futuros prováveis de ocorrência 
e considerando igualmente as diferenças temporárias tributáveis existentes. As estimativas 
de lucros tributáveis futuros são realizadas com base nas projeções de negócio efetuadas 
pela administração. (c) Imposto de renda e contribuição social: A Companhia está sujeita 
ao imposto de renda e contribuição social. Em muitas operações, a determinação final do 
imposto é incerta. A Companhia também reconhece provisões por conta de situações em 
que é provável que valores adicionais de impostos sejam devidos. Quando o resultado 
dessas questões é diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas 
diferenças afetam os ativos e passivos fiscais atuais no período em que o valor definitivo 
é determinado. (d) Provisão para contingências tributárias, cíveis e trabalhistas: A 
Companhia é parte de diversos processos judiciais e administrativos. Provisões são 
constituídas para todas as contingências referentes a processos judiciais que representem 
perdas prováveis e estimadas com certo grau de segurança. A avaliação da probabilidade 
de perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, a jurisprudência 
disponível, as decisões mais recentes nos tribunais e sua relevância no ordenamento 
jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. A administração acredita que 
essas provisões para riscos tributários, cíveis e trabalhistas estão corretamente 
apresentadas nas demonstrações financeiras. 5. Políticas contábeis materiais: As políticas 
contábeis materiais aplicadas na preparação dessas demonstrações financeiras estão 
sumariadas abaixo. Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios 
apresentados salvo disposição em contrário. 5.1. Consolidação: As seguintes políticas 
contábeis são aplicadas na elaboração das demonstrações financeiras consolidadas. 
(a) Controladas:  Controladas são todas as entidades (incluindo as entidades estruturadas) 
nas quais o Grupo detém o controle. As controladas são totalmente consolidadas a partir 
da data em que o controle é transferido para o Grupo. A consolidação é interrompida a 
partir da data em que o Grupo deixa de ter o controle. Os ativos identificáveis adquiridos 
e os passivos e passivos contingentes assumidos para a aquisição de controladas em uma 
combinação de negócios são mensurados inicialmente pelos valores justos na data da 
aquisição. O Grupo reconhece a participação não controladora na adquirida, tanto pelo 
seu valor justo como pela parcela proporcional da participação não controlada no valor 
justo de ativos líquidos da adquirida. A mensuração da participação não controladora é 
determinada em cada aquisição realizada. Custos relacionados com aquisição são 
contabilizados no resultado do exercício conforme incorridos. Transações, saldos e ganhos 
não realizados em transações entre empresas do Grupo são eliminados. Os prejuízos não 
realizados também são eliminados a menos que a operação forneça evidências de uma 
perda (impairment) do ativo transferido. As políticas contábeis das controladas são 
alteradas, quando necessário, para assegurar a consistência com as políticas adotadas 
pelo Grupo. As demonstrações financeiras consolidadas abrangem a Companhia e suas 
controladas, conforme abaixo:

Controladas País
Participação 

acionária 2025
Participação 

acionária 2024
Polo Films Importação, Exportação e
  Distribuição de Embalagens Plásticas Ltda. Brasil 96% 96%
(b) Perda de controle em controladas: Quando o Grupo deixa de ter controle, qualquer 
participação retida na entidade é remensurada ao seu, valor justo, sendo a mudança no 
valor contábil reconhecida no resultado. Os valores reconhecidos previamente em outros 
resultados abrangentes são reclassificados para o resultado. 5.2. Conversão de moeda 
estrangeira: (a) Moeda funcional e moeda de apresentação: Os itens incluídos nas 
demonstrações financeiras de cada uma das empresas do Grupo são mensurados usando 
a moeda do principal ambiente econômico no qual a empresa atua (a “moeda funcional”). 
As demonstrações financeiras individuais e consolidadas estão apresentadas em R$, que 
é a moeda funcional da Companhia e, também, a moeda de apresentação do Grupo. (b) 
Transações e saldos: As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a moeda 
funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações ou nas datas 
da avaliação, quando os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais 
relacionados com empréstimos, caixa e equivalentes de caixa são apresentados na 
demonstração do resultado como receita ou despesa financeira. 5.3. Caixa e equivalentes 
de caixa: Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos bancários e outros 
investimentos de curto prazo de alta liquidez, com vencimentos originais de até três meses, 
e com risco insignificante de mudança de valor. 5.4. Ativos financeiros: (a) Classificação: 
O Grupo classifica seus ativos financeiros sob as seguintes categorias de mensuração: - 
Mensurados ao valor justo (seja por meio de outros resultados abrangentes ou por meio 
do resultado). - Mensurados ao custo amortizado. A classificação depende do modelo de 
negócio da entidade para gestão dos ativos financeiros e os termos contratuais dos fluxos 
de caixa. (b) Reconhecimento e desreconhecimento: Compras e vendas regulares de 
ativos financeiros são reconhecidas na data de negociação, data na qual o Grupo se 
compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são desreconhecidos 
quando os direitos de receber fluxos de caixa tenham vencido ou tenham sido transferidos 
e o Grupo tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da propriedade. 
(c) Mensuração: No reconhecimento inicial, o Grupo mensura um ativo financeiro ao valor 
justo acrescido, no caso de um ativo financeiro não mensurado ao valor justo por meio 
do resultado, dos custos da transação diretamente atribuíveis à aquisição do ativo 
financeiro. Os custos de transação de ativos financeiros ao valor justo por meio do resultado 
são registrados como despesas no resultado. (d) Impairment: O Grupo avalia, em base 
prospectiva, as perdas esperadas de crédito associadas aos títulos de dívida registrados 
ao custo amortizado e ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes. 
A metodologia de impairment aplicada depende de ter havido ou não um aumento 
significativo no risco de crédito.  Para as contas a receber de clientes, o Grupo aplica a 
abordagem simplificada conforme permitido pelo CPC 48 e, por isso, reconhece as perdas 
esperadas ao longo da vida útil a partir do reconhecimento inicial dos recebíveis. 
(e) Instrumentos financeiros derivativos: Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo 
valor justo na data em que um contrato de derivativos é celebrado e são, subsequentemente, 
remensurados ao seu valor justo. 5.5. Contas a receber de clientes: As contas a receber 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital Social 
Integralizado

Reservas 
de lucros

Prejuízos 
acumulados

Patrimônio líquido atribuível 
aos acionistas controladores

Participação de acionistas 
não controladores Total

Em 1º de janeiro de 2024 642 191.735 (345.194) (152.817) (1.087) (153.904)
Ajustes de exercícios anteriores - correção de erros (Nota 8) - - (35.969) (35.969) - (35.969)
Saldo de abertura ajustado 642 191.735 (381.163) (188.786) (1.087) (189.873)
Lucro líquido do exercício - - 7.181 7.181 (81) 7.100
Incentivos fiscais - 33.456 (33.456) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2024 (reapresentado) 642 225.191 (407.438) (181.605) (1.168) (182.773)
Capital subscrito integralizado 507.683 - - 507.683 - 507.683
Lucro líquido do exercício - - 25.402 25.402 (53) 25.349
Incentivos fiscais - 29.395 (29.395) - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2025 508.325 254.586 (411.431) 351.480 (1.222) 350.258

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Nota  
(Reapre-
sentado)  

(Reapre-
sentado) 

Receita operacional líquida 26 729.352 742.058 760.229 760.961
Custo das vendas 27 (645.677) (659.429) (657.721) (667.235)
Lucro operacional bruto 83.675 82.629 102.508 93.726
Receitas (despesas) operacionais
Despesas comerciais e administrativas 28 (57.176) (39.141) (65.474) (44.954)
Outras receitas operacionais, líquidas 746 9.284 (13.448) 9.384
Equivalência patrimonial (1.298) (1.954) - -

(57.728) (31.811) (78.922) (35.570)
Receitas financeiras 29 3.547 1.409 8.744 1.969
Despesas financeiras 29 (3.848) (55.170) (13.364) (62.680)
Variações monetárias e cambiais, líquidas 29 (4.568) 3.475 (4.794) 3.006
Resultado financeiro, líquido (4.869) (50.286) (9.414) (57.705)
Resultado antes do IR e da CS 21.078 532 14.172 451
IR e CS corrente - - (52) -
IR e CS diferido 4.324 6.649 11.229 6.648
Lucro líquido do exercício 25.402 7.181 25.349 7.100
Atribuível a
Acionistas da Companhia 25.402 7.181
Participação dos não controladores (53) (81)

25.349 7.100

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

 
(Reapre-
sentado)  

(Reapre-
sentado) 

Lucro líquido do exercício 25.402 7.181 25.349 7.100
Outros resultados abrangentes - - - -
Total do resultado abrangente 25.402 7.181 25.349 7.100
Atribuível a
Acionistas da Companhia 25.402 7.181
Participação dos não controladores (53) (81)

25.349 7.100

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024

Nota  
(Reapre-
sentado)  

(Reapre-
sentado) 

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e da CS 28.611 532 21.704 451
Ajustes para reconciliar o resultado do
  exercício com recursos provenientes de
  atividades operacionais
Depreciação 11 14.465 43.322 14.465 43.321
Amortização 12 1.800 - 1.800 -
Realização de mais-valia imobilizado
  e intangível 11 - - - -
Baixa do ativo imobilizado 11 13.810 15.511 13.810 15.511
Provisão para causas judiciais 17 (276) 2.664 1.005 2.664
Provisão para perda estimada de
  crédito de liquidação duvidosa 6 99 - 936 (7.247)
Provisões para obsolescência 7 (2.026) - (2.023) -
Resultado Equivalência patrimonial 1.299 1.955 - -
Despesas financeiras e variações
  cambiais líquidas (4.495) 36.040 (4.495) 36.040

53.287 100.024 47.202 90.740
Redução (aumento) nos ativos
Contas a receber 6 34.203 6.816 23.219 21.506
Estoques 7 (30.112) (10.772) (16.327) (23.924)
Tributos a recuperar 8 (16.554) (3.120) (21.814) (2.890)
IR e CS a recuperar 2.313 - 1.679 -
Partes relacionadas 10 (13.495) (6.257) - -
Outros ativos (1.649) 2.338 (1.614) 2.349

(25.294) (10.995) (14.857) (2.959)
Aumento (redução) nos passivos
Fornecedores 12 13.784 (16.943) 13.583 (17.559)
Despesas financeiras debêntures - - - -
Obrigações com pessoal e encargos sociais 14 (26.628) 24.216 (26.628) 24.216
Obrigações fiscais 15 (3.097) 1.882 (3.362) 2.222
IR e CS a recolher - - - -
Adiantamento de clientes (1.589) (1.390) (1.958) (1.227)
Outras obrigações 1.566 (7.399) 1.620 (7.299)
Perdas judiciais (Indenização) 17 - - - -

(15.964) 366 (16.745) 353
Caixa gerado pelas atividades operacionais 12.029 89.395 15.600 88.134
Impostos pagos sobre o lucro - - (52) -
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
  pelas atividades operacionais 12.029 89.395 15.548 88.134
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de imobilizado 12 (43.646) (10.527) (43.645) (10.527)
Aquisições de intangível 12 - (1.907) - (1.907)
Aporte de capital 507.684 - 507.648 -
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
  pelas atividades de investimento 464.038 (12.434) 464.039 (12.434)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de financiamentos 34.240 81.871 34.240 81.871
Pagamento de financiamentos (63.730) (88.203) (63.730) (88.203)
Juros sobre empréstimos - (2.643) - (2.643)
Juros de arrendamento (2.156) (3.602) (2.156) (3.602)
Pagamento das debêntures (507.475) (13.000) (507.475) (13.000)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
  pelas atividades de financiamento (539.121) (25.577) (539.121) (25.577)
Aumento (redução) de caixa e
  equivalentes de caixa, líquidos (63.054) 51.384 (59.534) 50.123
Caixa e equivalentes de caixa no
  início do exercício 76.755 25.371 81.973 31.850
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 13.701 76.755 22.439 81.973
Variação no caixa e equivalentes no exercício (63.054) 51.384 (59.534) 50.123

Controladora Consolidado
2025 2024 2023 2025 2024 2023

Passivo e
  Patrimônio Líquido Nota  

(Reapre-
sentado) 

(Reapre-
sentado)  

(Reapre-
sentado) 

(Reapre-
sentado) 

Circulante
Fornecedores 17 47.949 34.165 51.334 48.636 35.053 52.853
Empréstimos
  e Financiamentos 20 7.704 42.723 40.662 7.704 42.723 40.662
Obrigações com pessoal
  e encargos sociais 18 6.652 33.280 9.064 6.652 33.280 9.064
Obrigações fiscais 19 1.877 4.974 3.092 4.223 7.586 5.364
Adiantamentos de clientes 164 1.754 3.073 215 2.173 3.328
Arrendamentos 21 735 1.690 1.655 735 1.690 1.655
Outras obrigações 22 4.907 2.523 1.469 5.084 2.646 1.477

69.988 121.109 110.349 73.249 125.151 114.403
Não Circulante
Arrendamentos 21 5.347 5.512 7.203 5.347 5.512 7.203
Provisão para causas
  judiciais 24 2.388 2.664 1.727 3.669 2.664 1.727
Provisão para perda
  de investimento 23 29.330 28.031 26.077 - - -
Outras contas a pagar - - 6.571 - - 6.572
Debêntures 20 - 507.475 497.417 - 507.475 497.417

37.065 543.682 538.995 9.016 515.651 512.919
Patrimônio líquido
Capital social 25.1 508.325 642 642 508.325 642 642
Reserva incentivos
  fiscais 25.2 254.586 225.191 191.735 254.586 225.191 191.735
Prejuízos acumulados (411.431) (407.438) (381.163) (411.431) (407.438) (381.163)
Participação de acionistas
  não controladores - - - (1.222) (1.168) (1.087)

351.480 (181.605) (188.786) 350.258 (182.773) (189.873)
Total do passivo e
  patrimônio líquido 458.533 483.186 460.558 432.523 458.029 437.449

de clientes correspondem aos valores a receber pela venda de mercadorias ou prestação 
de serviços no curso normal das atividades do Grupo. O Grupo mantém as contas a receber 
de clientes com o objetivo de arrecadar fluxos de caixa contratuais e, portanto, essas 
contas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas 
pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros, deduzidas das 
provisões para perdas. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as 
contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas 
no ativo não circulante. 5.6. Estoques: Os estoques são demonstrados ao custo ou ao valor 
líquido de realização, dos dois o menor. O método de avaliação dos estoques é o da média 
ponderada móvel. O custo dos produtos acabados e dos produtos em elaboração 
compreende os custos de projeto, matérias-primas, mão de obra direta, outros custos 
diretos e as respectivas despesas diretas de produção (com base na capacidade operacional 
normal). O valor líquido de realização é o preço de venda estimado no curso normal dos 
negócios, menos os custos estimados de conclusão e os custos estimados necessários 
para efetuar a venda. 5.7. Imobilizado: (a) Reconhecimento e mensuração: Itens do 
imobilizado são mensurados pelo custo histórico de aquisição ou construção, que inclui 
os custos de empréstimos capitalizados, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer 
perdas acumuladas por redução ao valor recuperável (impairment). Quando partes 
significativas de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens separados (componentes principais) de imobilizado. Ganhos e perdas na 
alienação de um item do imobilizado (apurados pela diferença entre os recursos advindos 
da alienação e o valor contábil do imobilizado), são reconhecidos em outras receitas/
despesas operacionais no resultado. (b) Custos subsequentes: Custos subsequentes são 
capitalizados apenas quando é provável que benefícios econômicos futuros associados 
com os gastos serão auferidos pela Companhia. (c) Depreciação: A depreciação é calculada 
para amortizar o custo dos itens do ativo imobilizado, líquido de seus valores residuais 
estimados, utilizando o método linear baseado nas taxas fiscais da Receita Federal do 
Brasil. A depreciação é reconhecida no resultado. Terrenos não são depreciados. As vidas 
úteis aplicadas no ativo imobilizado determinam as seguintes taxas médias (%) em anos:
Edifícios 4%
Máquinas e equipamentos 10%
Móveis e utensílios 10%
Equipamentos de computação 20%
Benfeitorias 4%
Veículos 20%
Instalações, ferramentas e instrumentos 10%
Softwares 20%
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada balanço 
e ajustados caso seja apropriado. 5.8. Ativos intangíveis: (a) Softwares: As licenças de 
softwares são capitalizadas com base nos custos incorridos para adquirir os softwares e 
fazer com que eles estejam prontos para serem utilizados. Esses custos são amortizados 
durante a vida útil estimada. Os custos associados à manutenção de softwares são 
reconhecidos como despesa, conforme incorridos. Os custos de desenvolvimento que são 
diretamente atribuíveis ao projeto e aos testes de produtos de software identificáveis e 
exclusivos, controlados pelo Grupo, são reconhecidos como ativos intangíveis. 
5.9. Impairment de ativos não financeiros: Os ativos que estão sujeitos à depreciação e 
amortização são revisados para a verificação de impairment sempre que eventos ou 
mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil pode não ser recuperável. 
Uma perda por impairment é reconhecida quando o valor contábil do ativo excede seu 
valor recuperável, o qual representa o maior valor entre o valor justo de um ativo menos 
seus custos de alienação e o seu valor em uso. Para fins de avaliação do impairment, os 
ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam fluxos de caixa 
identificáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGCs)). Os ativos não 
financeiros, exceto o ágio, que tenham sido ajustados por impairment, são revisados 
subsequentemente para a análise de uma possível reversão do impairment na data do 
balanço. Impairment de ágio reconhecido no resultado do exercício não é revertido. 
5.10. Fornecedores: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens 
ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, sendo classificadas como 
passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, 
as contas a pagar são apresentadas como passivo não circulante. Elas são, inicialmente, 
reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado 
com o uso do método de taxa efetiva de juros. 5.11. Empréstimos e financiamentos: Os 
empréstimos e financiamentos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido 
dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, demonstrados pelo custo 
amortizado. Qualquer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) 
e o valor total a pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o período em 
que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros. Os 
empréstimos são desreconhecidos quando a obrigação contratual é extinta, cancelada ou 
expirada. Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a menos que o Grupo 
tenha o direito, na data do balanço, de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 
meses após a referida data. Os custos de empréstimos gerais e específicos que são 
diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou produção de um ativo qualificável, que 
é um ativo que, necessariamente, demanda um período substancial para ficar pronto para 
seu uso ou venda pretendidos, são capitalizados como parte do custo do ativo quando for 
provável que eles irão resultar em benefícios econômicos futuros para a entidade e que 
tais custos possam ser mensurados com confiança. Demais custos de empréstimos são 
reconhecidos como despesa no período em que são incorridos. 5.12. Provisões: As 
provisões para ações judiciais (trabalhista, civil e tributária) são reconhecidas quando: (i) 
o Grupo tem uma obrigação presente ou não formalizada (constructive obligation) como 
resultado de eventos já ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser estimado com segurança. Quando houver 
uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determinada levando-
se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida 
mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item individual 
incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. As provisões são mensuradas pelo 
valor presente dos gastos que devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando 
uma taxa antes dos efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de mercado do 
valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da obrigação. O aumento da obrigação 
em decorrência da passagem do tempo é reconhecido como despesa financeira. 
5.13. Imposto de Renda e Contribuição Social corrente e diferido: As despesas de Imposto 
de Renda e Contribuição Social do período compreendem os impostos corrente e diferido. 
Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na 
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no 
patrimônio líquido ou no resultado abrangente. Nesse caso, o imposto também é 
reconhecido no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. O encargo de Imposto de 
Renda e a Contribuição Social corrente e diferido é calculado com base nas leis tributárias 
promulgadas, ou substancialmente promulgadas, na data do balanço dos países em que 
as entidades do Grupo atuam e geram lucro tributável. A administração avalia, 
periodicamente, as posições assumidas pelo Grupo nas apurações de impostos sobre a 
renda com relação às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem a 
interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com base nos valores estimados 
de pagamento às autoridades fiscais. O Imposto de Renda e a Contribuição Social corrente 
são apresentados líquidos, por entidade contribuinte, no passivo quando houver montantes 
a pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos excedem o total devido 
na data do relatório. O Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos são reconhecidos 
usando-se o método do passivo sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças 
entre as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis nas demonstrações 
financeiras. Entretanto, o Imposto de Renda e a Contribuição Social diferidos não são 
contabilizados se resultar do reconhecimento inicial de um ativo ou passivo em uma 
operação que não seja uma combinação de negócios, a qual, na época da transação, não 
afeta o resultado contábil, nem o lucro tributável (prejuízo fiscal). O Imposto de Renda e 
a Contribuição Social diferidos ativo são reconhecidos somente na proporção da 
probabilidade de que lucro tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças 
temporárias possam ser usadas. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são 
apresentados pelo líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de compensá-
los quando da apuração dos tributos correntes, em geral relacionado com a mesma 
entidade legal e mesma autoridade fiscal. Dessa forma, impostos diferidos ativos e passivos 
em diferentes entidades, em geral são apresentados em separado, e não pelo líquido. 
5.14. Capital social: As ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido. Os custos 
incrementais diretamente atribuíveis à emissão de novas ações ou opções são 
demonstrados no patrimônio líquido como uma dedução do valor captado, líquida de 
impostos. A distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio para os acionistas da 
Companhia é reconhecida como um passivo nas demonstrações financeiras do Grupo ao 
final do exercício, com base no estatuto social da Companhia. Qualquer valor acima do 
mínimo obrigatório somente é provisionado na data em que são aprovados pelos acionistas, 
em Assembleia Geral. O benefício fiscal dos juros sobre capital próprio é reconhecido na 
demonstração de resultado. 5.15. Reconhecimento da receita: A receita compreende o 
valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos e 
serviços no curso normal das atividades do Grupo. A receita é apresentada líquida dos 
impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como das eliminações 
das vendas entre empresas do Grupo. O Grupo reconhece a receita quando o valor da 
receita pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios econômicos futuros 
fluirão para a entidade e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada 
uma das atividades do Grupo, conforme descrição a seguir. O Grupo baseia suas estimativas 
em resultados históricos, levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação 
e as especificações de cada venda. Venda de produtos: As vendas são reconhecidas quando 
o controle sobre os produtos é transferido, ou seja, no momento da entrega dos produtos 
para o cliente, o qual passa a ter total liberdade sobre os produtos, e desde que não haja 
nenhuma obrigação não satisfeita que possa afetar a aceitação dos produtos pelo cliente. 
A entrega ocorre quando os produtos são enviados para o local especificado, os riscos de 
obsolescência e perda são transferidos para o cliente, e o cliente aceita os produtos, de 
acordo com o contrato de venda, e as disposições de aceite tenham prescritos ou o Grupo 
tem evidências objetivas de que todos os critérios de aceite das mercadorias foram 
atendidos. Incentivos fiscais: A receita decorrente de incentivos fiscais descritos na Nota 
explicativa 25, recebida na forma de ativo monetário, é reconhecida no resultado do 
exercício, de maneira sistemática, ao longo do exercício correspondente às despesas 
incorridas, objeto de compensação desse incentivo. As condições estabelecidas para a 
manutenção dos incentivos fiscais foram devidamente cumpridas pela Companhia. 
5.16. Receitas e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem receitas de juros 
sobre fundos investidos. A receita de juros é reconhecida no resultado, por meio do método 
dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem as despesas de juros com empréstimos 
e financiamentos, arrendamentos, ajustes de desconto a valor presente das provisões e 
contraprestação contingente, variações no valor justo de ativos financeiros mensurados 
pelo valor justo por meio do resultado, perdas por redução ao valor recuperável 
(impairment) reconhecidas nos ativos financeiros (exceto recebíveis). Os ganhos e perdas 
cambiais são reportados em uma base líquida. 5.17. Subvenção e assistências 
governamentais: As subvenções e assistências governamentais são reconhecidas em razão 
de que foram cumpridas as condições estabelecidas pelo Governo Estadual e são registradas 
como Outras Receitas no resultado durante o período necessário, para confrontar com a 
despesa que a subvenção ou assistência governamental pretende compensar. A Companhia 
é beneficiária do seguinte incentivo fiscal a título de ICMS, o qual é concedido pelo Estado 
do Rio Grande do Sul: ICMS: No Estado do Rio Grande do Sul: Benefício fiscal denominado 
Crédito Fiscal Presumido em razão de ser beneficiária do FUNDOPEM/RS - Fundo Operação 
Empresa/RS e do INTEGRAR/RS - Programa de Harmonização de Desenvolvimento da 
Indústria do Rio Grande do Sul, nos termos do Decreto nº 49.205/12, o qual foi revogado 
pelo Decreto nº 56.055/2021, atualmente em vigor. A Companhia atendeu aos requisitos 
do CPC 07 - “Subvenção e Assistência Governamental” para seu reconhecimento e essa 
reserva para investimentos foi reconhecido no resultado o montante de R$ 29.395, sendo 
R$ 25.038 de 2025 e R$ 4.297 relativos a exercícios anteriores (R$ 33.456 em 2024) de 
FUNDOPEM. Os impactos da Reforma Tributária, ainda não foram mensurados pela 

Companhia. Fato que deverá ocorrer ao longo do exercício de 2026, ressaltando que a 
nova sistemática trazida pela Reforma Tributária, produzirá efeitos reais a partir de 1º de 
janeiro de 2027 tendo em vista que os tributos CBS e IBS estão pendentes de 
regulamentação. 5.18. Arredondamento de valores: Todos os valores divulgados nas 
demonstrações financeiras e notas foram arredondados com a aproximação de milhares 
de reais, salvo indicação contrária. 6. Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: A 
seguinte alteração de norma foi adotada pela primeira vez para o exercício iniciado em 
1º de janeiro de 2025: • Alteração ao CPC 02 (R2) - Falta de conversibilidade: As alterações 
criarão requerimentos para que a entidade aplique uma abordagem consistente para 
avaliar se uma moeda é conversível por outra moeda e, quando não for, para determinar 
a taxa de câmbio apropriada a utilizar e as divulgações a serem realizadas. Nesse contexto, 
a conversibilidade é tida como inexistente quando, para um determinado fim, a entidade 
não consegue obter mais do que uma quantia insignificante de moeda estrangeira. Para 
tal, a entidade avalia: (i) a tempestividade para se obter moeda estrangeira; (ii) a habilidade 
prática (e não intenção) de obter moeda estrangeira; e (iii) os mercados ou mecanismos 
de troca disponíveis que criam direitos e obrigações executáveis. A Companhia avaliou o 
conteúdo deste pronunciamento e não identificou impactos. 7. Alterações de normas 
novas que ainda não estão em vigor: As seguintes alterações de normas foram emitidas 
pelo IASB mas não estão em vigor para o exercício de 2025. A adoção antecipada de 
normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no Brasil, pelo Comitê de 
Pronunciamento Contábeis (CPC). • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e 
Mensuração de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o IASB emitiu alterações 
ao IFRS 9 - Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - Instrumentos Financeiros: Evidenciação 
para responder a questões práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir 
novos requisitos aplicáveis à empresas em geral e não apenas à instituições financeiras. 
As alterações: (a) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de alguns 
ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção para alguns passivos financeiros 
liquidados por meio de um sistema de transferência eletrônica de caixa; (b) esclarecem e 
adicionam orientação para avaliar se um ativo financeiro atende ao critério de somente 
pagamento de principal e juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um 
evento contingente; (c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com termos 
contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como alguns instrumentos financeiros 
com características vinculadas ao cumprimento de metas ESG); e (d) atualizam as 
divulgações para instrumentos de patrimônio designados a valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (“FVOCI”). As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de 
janeiro de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto 
material em suas operações ou demonstrações financeiras. • Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 
- Contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da natureza: 
em dezembro de 2024, o IASB alterou os requisitos de aplicação de own use e hedge 
accounting previstos no IFRS 9 - Instrumentos Financeiros, bem como adicionou certos 
requerimentos de divulgações do IFRS 7 - Instrumentos Financeiros - Evidenciação, com 
o objetivo de assegurar que as demonstrações financeiras apresentem de forma adequada 
os efeitos de contratos que tenham como referência energia e cuja geração dependa da 
natureza (ex.: energia eólica, energia solar etc.), descritos como ‘contracts referencing 
nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam somente a contratos que expõem uma 
entidade a variabilidade em função da volatilidade na geração de energia que dependa 
de condições da natureza. As alterações trazem: (i) orientações para a determinação pela 
entidade se os contratos de energia, que dependem de condições da natureza, devem ser 
tratados contabilmente como contratos de ‘own use’, (ii) condições a serem consideradas 
para aplicação de hedge accounting (cash flow hedge) e (iii) divulgações sobre características 
contratuais que expõem a entidade a variabilidades, compromissos contratuais ainda não 
reconhecidos (fluxos de caixa estimados) e efeitos dos contratos na performance da 
entidade durante o exercício. As referidas alterações têm vigência a partir de 1º de janeiro 
de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham um impacto material em 
suas operações ou demonstrações financeiras. • IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas 
Demonstrações Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - Apresentação 
das Demonstrações Contábeis, introduzindo novos requisitos que ajudarão a alcançar a 
comparabilidade do desempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão 
informações mais relevantes e transparência aos usuários. Embora o IFRS 18 não tenha 
impacto no reconhecimento ou mensuração de itens nas demonstrações financeiras, 
espera-se que seus impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em 
particular aqueles relacionados à demonstração do desempenho financeiro e ao 
fornecimento de medidas de desempenho definidas pela administração dentro das 
demonstrações financeiras. A administração está atualmente avaliando as implicações 
detalhadas da aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da Companhia. A 
partir de uma avaliação preliminar realizada, os seguintes impactos potenciais foram 
identificados: • Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no lucro líquido do Grupo, 
espera-se que o agrupamento de itens de receitas e despesas na demonstração do resultado 
nas novas categorias tenha impacto em como o resultado operacional é calculado e 
divulgado. • Os itens de linha apresentados nas demonstrações financeiras primárias 
podem mudar como resultado da aplicação dos princípios aprimorados sobre agregação 
e desagregação. Além disso, como o ágio deverá ser apresentado separadamente no 
balanço patrimonial, o Grupo desagregará o ágio e outros ativos intangíveis e os apresentará 
separadamente no balanço patrimonial. • O Grupo não espera que haja mudança 
significativa nas informações que são atualmente divulgadas nas notas explicativas, uma 
vez que o requisito de divulgação de informações materiais permanece inalterado; no 
entanto, a maneira como as informações são agrupadas pode mudar como resultado dos 
princípios de agregação/desagregação. Além disso, haverá novas divulgações significativas 
necessárias para: (i) medidas de desempenho definidas pela administração; (ii) abertura 
da natureza de determinadas linhas de despesas apresentados por função na categoria 
operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o primeiro ano de aplicação do IFRS 
18, uma reconciliação para cada linha da demonstração de resultado entre os valores 
reapresentados pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados anteriormente pela 
aplicação do IAS 1. • No que se refere à demonstração dos fluxos de caixa, haverá mudanças 
em como os juros recebidos e pagos são apresentados. Os juros pagos serão apresentados 
como fluxos de caixa de financiamento e os juros recebidos como fluxos de caixa de 
investimento. A nova norma tem vigência a partir de 1º de janeiro de 2027, com aplicação 
retrospectiva, isto é as informações comparativas para o exercício social de 31 de dezembro 
de 2026 serão reapresentadas de acordo com o IFRS 18. • Melhorias Anuais às Normas 
IFRS – Volume 11: As melhorias anuais se limitam a alterações que visam apenas esclarecer 
a redação de uma Norma Contábil ou corrigir consequências não intencionais relativamente 
menores, omissões ou conflitos entre os requisitos das Normas Contábeis. As alterações 
de 2024 referem-se às seguintes normas: • IFRS 1 — Adoção Inicial das Normas 
Internacionais de Relatório Financeiro; • IFRS 7 — Instrumentos Financeiros: Divulgação 
e sua Orientação de Implementação do IFRS 7; • IFRS 9 — Instrumentos Financeiros; • IFRS 
10 — Demonstrações Financeiras Consolidadas; e • IAS 7 — Demonstração dos Fluxos de 
Caixa. Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2026. A 
Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações 
financeiras. • Emenda ao IAS 21 – Tradução para uma Moeda de Apresentação 
Hiperinflacionária: Essas emendas de escopo restrito especificam os procedimentos de 
tradução para uma entidade cuja moeda de apresentação é a de uma economia 
hiperinflacionária. A entidade aplica as emendas se: • Sua moeda funcional for a de uma 
economia não hiperinflacionária e ela estiver traduzindo seus resultados e posição 
financeira para a moeda de uma economia hiperinflacionária; ou • Estiver traduzindo para 
a moeda de uma economia hiperinflacionária os resultados e a posição financeira de uma 
operação no exterior cuja moeda funcional seja a de uma economia não hiperinflacionária. 
As emendas têm como objetivo melhorar a utilidade das informações resultantes de 
maneira eficiente em termos de custos. Desenvolvidas em resposta ao feedback de partes 
interessadas, espera-se que essas alterações reduzam a diversidade de práticas e 
proporcionem uma base mais clara para o reporte em moeda hiperinflacionária. Vigência 
para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2027. A Companhia não espera 
que essas alterações tenham impactos em suas demonstrações financeiras. Não há outras 
normas contábeis IFRS ou interpretações IFRIC que ainda não entraram em vigor que 
poderiam ter impacto significativo sobre as demonstrações financeiras do Grupo. 
8. Reapresentação das cifras comparativas – correção de erros: Como resultado da 
aplicação do CPC 23 – Políticas contábeis, mudança de estimativa e retificação de erros, 
as demonstrações financeiras do exercício anterior estão sendo reapresentadas, 
conforme abaixo:
(a) Impactos no balanço patrimonial em 1º de janeiro de 2024:

Controladora Consolidado
Saldo 

original- 
mente 

apresen- 
tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado

Saldo 
original- 

mente 
apresen- 

tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado
Ativo
Circulante 258.041 - 258.041 262.218 - 262.218
Não circulante
Imobilizado 169.474 (60.316) 109.158 169.473 (60.316) 109.157
Intangível 1.273 5.817 7.090 1.273 5.817 7.090
Impostos diferidos 36.058 18.530 54.588 36.058 18.530 54.588
Outros ativos não
  circulantes 31.681 - 31.681 4.396 - 4.396

238.486 (35.969) 202.517 211.200 (35.969) 175.231
Total do ativo 496.527 (35.969) 460.558 473.418 (35.969) 437.449

Controladora Consolidado
Saldo 

original- 
mente 

apresen- 
tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado

Saldo 
original- 

mente 
apresen- 

tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado
Passivo e
  Patrimônio Líquido
Circulantes 110.349 - 110.349 114.403 - 114.403
Não circulantes 538.995 - 538.995 512.919 - 512.919
Patrimônio líquido
Capital social 642 - 642 642 - 642
Reserva incentivos fiscais 191.735 - 191.735 191.735 - 191.735
Prejuízos acumulados (345.194) (35.969) (381.163) (345.194) (35.969) (381.163)
Participação de acionistas
  não controladores - - - (1.087) - (1.087)

(152.817) (35.969) (188.786) (153.904) (35.969) (189.873)
Total do passivo e
  patrimônio líquido 496.527 (35.969) 460.558 473.418 (35.969) 437.449

(b) Impactos no balanço patrimonial em 31 de janeiro de 2024:
Controladora Consolidado

Saldo 
original- 

mente 
apresen- 

tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado

Saldo 
original- 

mente 
apresen- 

tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado
Ativo
Circulante 315.455 - 315.455 326.946 - 326.946
Não circulante
Imobilizado 141.342 (79.981) 61.361 141.342 (80.321) 61.021
Intangível 2.561 5.924 8.485 2.561 6.264 8.825
Impostos diferidos 36.058 25.179 61.237 36.058 25.179 61.237
Outros ativos não circulantes 36.649 - 36.649 - - -

216.610 (48.878) 167.732 179.961 (48.878) 131.083
Total do ativo 532.064 (48.878) 483.186 506.906 (48.878) 458.029

Controladora Consolidado
Saldo 

original- 
mente 

apresen- 
tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado

Saldo 
original- 

mente 
apresen- 

tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado
Passivo e
  Patrimônio Líquido
Circulante 121.109 - 121.109 125.151 - 125.151
Não circulante 543.682 - 543.682 515.651 - 515.651
Patrimônio líquido
Capital social 642 - 642 642 - 642
Reserva incentivos fiscais 225.191 - 225.191 225.191 - 225.191
Prejuízos acumulados (358.560) (48.878) (407.438) (358.560) (48.878) (407.438)
Participação de acionistas
  não controladores - - - (1.168) - (1.168)

(132.727) (48.878) (181.605) (133.895) (48.878) (182.773)
Total do passivo
  e patrimônio líquido 532.065 (48.878) 483.187 506.907 (48.878) 458.029
Após a aquisição da Companhia pela Videolar-Innova S.A. em 31 de maio de 2025, a nova 
administração identificou que despesas de manutenção vinham sendo capitalizadas no 
ativo imobilizado, procedimento não condizente com as diretrizes estabelecidas pelo CPC 
27 – Ativo Imobilizado. Dessa forma, foi efetuada uma revisão abrangente dos controles 
do imobilizado, promovendo a reversão dos lançamentos de adições que haviam sido 
registrados de maneira inadequada. Além disso, constatou-se que determinados itens 
anteriormente registrados no ativo imobilizado deveriam, ser classificados como ativo 
intangível. Dessa forma, os ajustes foram devidamente reconhecidos nas demonstrações 
comparativas de 2024, visando adequar as práticas contábeis e assegurar a correta 
comparabilidade com o exercício corrente. (c) Impactos na demonstração do resultado 
e do resultado abrangente do exercício findo em 31 de janeiro de 2024:

Controladora Consolidado
Saldo 

original- 
mente 

apresen- 
tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado

Saldo 
original- 

mente 
apresen- 

tado Ajustes

Saldo 
reapre- 

sentado
Receita operacional líquida 742.058 - 742.058 760.961 - 760.961
Custo das vendas (639.873) (19.556) (659.429) (647.681) (19.554) (667.235)
Lucro operacional bruto 102.185 (19.556) 82.629 113.280 (19.554) 93.726
Receitas (despesas)
  operacionais
Despesas comerciais
  e administrativas (39.141) - (39.141) (44.954) - (44.954)
Outras receitas 
  operacionais, líquidas 9.284 - 9.284 9.384 - 9.384
Equivalência patrimonial (1.954) - (1.954) - - -

(31.811) (31.811) (31.811) (35.570)  (35.570)
Receitas financeiras 1.409 - 1.409 1.969 - 1.969
Despesas financeiras (55.170) - (55.170) (62.680) - (62.680)
Variações monetárias
  e cambiais 3.475 - 3.475 3.006 - 3.006
Resultado financeiro,
  líquido (50.286) - (50.286) (57.705) - (57.705)
Resultado antes
  do IR e da CS 20.088 (19.556) 532 20.005 (19.554) 451
IR e CS Correntes - - - - - -
IR e CS Diferidos - 6.649 6.649 - 6.648 6.648
Lucro líquido do exercício 20.088 (12.907) 7.181 20.005 (12.906) 7.100
Outros resultados abrangentes - - - - - -
Total do resultado 
  abrangente 20.088 (12.907) 7.181 20.005 (12.906) 7.100
O ajuste realizado no exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 refere-se à 
reversão das manutenções registradas ao longo do ano de 2024 que haviam sido 
capitalizadas no ativo imobilizado.
9. Caixa e equivalentes de caixa Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Disponibilidades 6.053 21.417 6.324 23.035
Aplicação financeira 7.648 55.338 16.115 58.938

13.701 76.755 22.439 81.973
As aplicações financeiras são de curto prazo e possuem alta liquidez com remuneração 
de 90% de CDI, podendo ser prontamente conversíveis em um montante conhecido 
de caixa e estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor.
10. Contas a receber de clientes Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Clientes 45.969 70.836 65.799 89.019
Partes relacionadas (Nota 15) 51.913 61.249 - -
(-) Perda de crédito esperada (99) - (936) -

97.783 132.085 64.863 89.019
Atendendo ao disposto do CPC 48, a Administração pratica o modelo prospectivo de 
“perdas de crédito esperadas”, determinadas conforme práticas abaixo, onde o percentual 
de perda estimada é aplicado sobre o aging list da carteira de clientes, conforme seguintes 
estágios: Estágio 1 - Inclui débitos que ainda estão Performando; as perdas esperadas 
são calculadas com base na experiência real de perda de crédito (write off) ao longo dos 
últimos anos e no risco intrínseco de inadimplência das contas a receber vincendas. 
Estágio 2 - Inclui títulos com Expressivo Risco de Perda; baseado no desgaste do risco de 
crédito de clientes renegociados na esfera administrativa ou em assessoria de cobrança, 
bem como com necessidade de cobrança judicial, independente do vencimento. A tabela 
abaixo demonstra a perda de crédito esperada em 31 de dezembro de 2025 e 2024:
Composição Contas a Receber Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Estágio 1
A Vencer 82.323 122.421 47.498 77.305
Vencidos de 1-30 dias 15.535 9.664 17.725 11.714

97.858 132.085 65.223 89.019
Estágio 2
Cobrança Jurídica 24 - 576 -

24 - 576 -
97.882 132.085 65.799 89.019

Composição Provisão para perda de crédito esperada
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Estágio 1
A Vencer (62) - (99) -
Vencidos de 1-30 dias (13) - (261) -

(75) - (360) -
Estágio 2
Cobrança Jurídica (24) - (576) -

(24) - (576) -
(99) - (936) -

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código D908-A8F1-EE59-BC41.
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11. Estoques: Os saldos de estoque por grupo são assim representados:
Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Matéria-prima e embalagens 36.227 13.449 36.227 13.448
Produtos acabados 45.454 38.485 58.643 65.496
Produtos em elaboração 6.083 5.245 6.083 5.245
Materiais Intermediários e auxiliares 3.900 3.058 3.900 3.060
Importação em andamento 904 352 904 360
Outros materiais 24.117 26.094 24.117 26.047
Provisão para obsolescência (983) - (986) -

115.702 86.683 128.888 113.656
12. Impostos a recuperar Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
ICMS a recuperar 2.486 - 22.498 15.162
PIS/COFINS a recuperar (i) 10.131 - 17.457 6.615
IPI a recuperar 62 - 314 -
Outros (ii) 4.897 7.483 4.897 7.489

17.576 7.483 45.166 29.266
Tributos a recuperar LP 3.610 - 3.610 -

3.610 - 3.610 -
(i) O saldo credor de PIS/COFINS elevou-se em razão da ampliação dos investimentos 
em ativo imobilizado e do maior volume de importações no período. Expectativa de 
recuperabilidade em 2026. (ii) Saldo refere-se à apropriação de créditos extemporâneos 
do programa reintegra, somada à recuperação de IRPJ e CSLL de exercícios anteriores.
13. Outras contas a receber Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Adiantamento a fornecedores 2.651 3.800 2.651 3.800
Seguros a apropriar 1.072 1.663 1.072 1.663
Créditos a receber de fornecedores 3.641 5.666 3.641 5.666
Outros créditos 1.407 956 1.407 993

8.771 12.085 8.771 12.122
14. Impostos diferidos Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Reapre- 
sentado

Reapre-
sentado

Créditos sobre prejuízo fiscal 63.136 61.237 69.942 61.237
Perdas estimadas - créd. de liquidação duvidosa 33 - 130 -
Perdas estimadas - valores recup. de estoques 334 - 334 -
Provisão para contingências judiciais 810 - 811 -
Provisões diversas 979 - 980 -
Provisão de PLR 270 - 270 -

65.562 61.237 72.467 61.237

(Continuação)   Polo Films Indústria e Comércio S.A. - CNPJ nº 26.051.817/0001-82 Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia possui registrado, na rubrica de “Imposto 
de renda e contribuição social diferido”, valores apurados sobre despesas não dedutíveis 
temporariamente na apuração do lucro tributável para fins de imposto de renda, os 
quais estão disponíveis para futuras compensações com o referido imposto. 
A Companhia, fundamentada nas expectativas de gerações de lucros tributáveis futuros, 
reconheceu créditos tributários sobre prejuízos fiscais, bases negativas de imposto de 
renda e diferenças temporárias, que não têm prazo prescricional. O valor contábil do 
ativo diferido é revisado anualmente pela Companhia. 15. Partes relacionadas: A 
Companhia e sua controlada não possuem outros tipos de remuneração ao 
pessoal-chave da administração, tais como, benefícios pós-emprego e outros benefícios 
de longo prazo ou benefícios de rescisão de contrato de trabalho. Transações com 
partes relacionadas: Polo Films Import., Export. e Distrib. de Embalagens Plásticos 
Ltda. e Videolar-Innova S/A

Controladora
2025 2024

Ativo Circulante
Contas a receber de clientes (Nota nº 10)
Polo Films Import., Export. e Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda. 51.913 61.249

51.913 61.249
Partes relacionadas
Polo Films Import., Export. e Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda. 50.143 36.648

50.143 36.648
Resultado do exercício
Receita
Polo Films Import., Export. e Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda. 357.163 385.863
(-) Impostos sobre venda (77.607) (84.052)

279.556 301.811
Custo das vendas
Polo Films Import., Export. e Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda. (279.556) (301.811)

(279.556) (301.811)
Os saldos das transações entre partes relacionadas são decorrentes de vendas de 
produtos, visto que a controlada Polo Films Importação, Exportação e Distribuição de 
Embalagens Plásticos Ltda. revende os produtos industrializados pela Companhia. Essas 
transações são efetuadas em condições acordadas entre as partes e poderiam ser 
diferentes se realizadas com terceiros. No ativo não circulante o saldo refere-se a 
cobrança de despesas corporativas praticadas pela controladora. No resultado do 
exercício o valor informado como receita decorrente da venda para a Polo Films 
Importação, Exportação e Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda. é representado 
pelo valor líquido de impostos, que na empresa destino é registrado no CMV.
Transações com partes relacionadas: Videolar-Innova S/A
Passivo circulante 2025
Fornecedores
VIDEOLAR-INNOVA S/A 14.761
Total do passivo circulante 14.761
As transações entre as partes relacionas foram transacionadas em condições pactuadas 
entre as partes.

16. Imobilizado

Imobilizado
Saldos 31.12.2024

(Reapresentado) Adição Baixas Transferências Depreciação
Baixa de 

depreciação
Saldos 

31.12.2025
Terreno 165 - - - - - 165
Edificações e benfeitorias 13.458 - - - (1.334) - 12.124
Máquinas e equipamentos 28.521 - (1.561) 8.435 (10.962) 831 25.263
Instalações industriais 4.473 8.518 (9.239) 810 (1.151) 498 3.908
Móveis e utensílios 87 - - - (20) - 67
Equipamentos de processamentos de dados 7.379 - - 31 (1.962) - 5.448
Veículos 1.371 - (1.467) - (78) 173 -
Moldes e Ferramentas 1.946 - (22) 862 (462) 1 2.326
Obras em andamento 3.961 35.236 - (10.762) - - 28.435
Total 61.361 43.754 (12.289) (624) (15.969) 1.503 77.736
Intangível
Softwares 2.221 - - 624 (640) - 2.204
Direito de uso - IFRS 16 6.264 - (1.518) - (2.126) 966 3.586
Total 8.485 - (1.518) 624 (2.766) 966 5.790

69.846 43.754 (13.807) - (18.735) 2.469 83.526

17. Fornecedores Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Fornecedores nacionais 35.286 27.825 35.972 28.713
Fornecedores estrangeiros 12.663 6.340 12.664 6.340

47.949 34.165 48.636 35.053
18. Salários e encargos sociais Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
Provisão de férias 3.055 3.601 3.055 3.601
Provisão de encargos sociais sobre férias 1.077 1.229 1.077 1.229
Provisão PPR 795 7.590 795 7.590
INSS a recolher 829 830 829 830
IRRF a recolher 518 670 518 670
FGTS a recolher 378 275 378 275
Outras obrigações trabalhistas - Bônus - 19.085 - 19.085

6.652 33.280 6.652 33.280
19. Impostos a recolher Controladora Consolidado

2025 2024 2025 2024
IPI a recolher 258 1.393 2.604 4.005
ICMS a recolher 1.395 2.804 1.395 2.804
PIS a recolher - 114 - 114
COFINS a recolher - 513 - 513
Outros 224 150 224 150

1.877 4.974 4.223 7.586
20. Debêntures, Empréstimos e Financiamentos: (i) Debêntures - A Companhia liquidou 
de forma antecipada as debêntures no dia 31 de maio de 2025 no montante de R$ 507.475.
(ii) Empréstimos e financiamentos

Controladora Consolidado
% Taxa média 2025 2024 2025 2024

ACC 5,6% a.a. 7.704 42.724 7.704 42.724
Total 7.704 42.724 7.704 42.724
A Companhia usa o instrumento de ACC para financiar suas exportações, e os contratos 
têm prazo de 180 dias. Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia está operando com 
uma taxa média de 5,6%a.a. e moeda de contratação é o Dólar.

2024 2025

Movimentação dos empréstimos
Saldo 
inicial

Adições 
Contra- 
tações

Pagamento 
principal

Apropriação 
de juros e 

Var. Cambial
Saldo 
final

ACC 42.724 34.240 (63.730) (5.530) 7.704
Total movimentação 42.724 34.240 (63.730) (5.530) 7.704
21. Arrendamentos: A norma CPC 06 (R2) é aplicável a partir de 1º de janeiro de 2019, 
e tem como objetivo unificar os princípios de reconhecimento, mensuração, 
apresentação e divulgação dos arrendamentos mercantis, de maneira que o 

arrendatário reconhecerá o direito de uso e a obrigação para todos os contratos de 
arrendamento, a menos que apresente as características que estão no alcance das 
isenções da norma. A Companhia aplicou o CPC 06 (R2) inicialmente em 1º de janeiro 
de 2019 considerando retrospectivamente o efeito cumulativo na data da adoção inicial. 
Foi utilizado o expediente prático com relação à definição de contratos de 
arrendamentos, ou seja, não foram considerados contratos cujo ativo subjacente foi 
considerado de baixo valor na data da adoção inicial. A Companhia possui um contrato 
de arrendamento, referente a aluguel de máquinas e equipamentos. Os prazos de 
arrendamento para o cálculo foram os explícitos nos contratos de arrendamento, 
conforme combinação de prazo não cancelável, prazo coberto pela opção de 
prorrogação, prazo coberto pela opção de rescisão e, principalmente, a intenção da 
administração quanto ao prazo de permanência em cada contrato. Os fluxos de 
pagamento do aluguel do imóvel e dos demais contratos de arrendamento valorizados, 
são ajustados a valor presente, considerando a taxa de desconto incremental de 16,94% 
a.a., respectivamente, visto que melhor refletem a taxa a ser obtida pela Companhia 
para obter ativos similares, considerando prazos e garantias semelhantes aos contratos. 
A movimentação dos valores reconhecidos do CPC 06 (R2) nos exercícios de 2025 e 
2024 estão apresentados a seguir:

Consolidado
2025 2024

Em 1º de janeiro 7.202 8.857
Remensuração do passivo (18) 863
Pagamentos (2.156) (3.602)
Juros apropriados 1.054 1.084

6.082 7.202
Passivo circulante 735 1.690
Passivo não circulante 5.347 5.512

22. Outras obrigações Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Provisão de frete 2.024 2.015 2.201 2.138
Provisão Energia elétrica 1.613 - 1.613 -
Outras contas a pagar 1.270 508 1.270 508

4.907 2.523 5.084 2.646
23. Provisão para perda de investimento: Investimento em controlada: A Companhia 
possui 96% das cotas de capital da empresa Polo Films Importação, Exportação e 
Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda.

Consolidado Consolidado
2025 2024

Saldo inicial 28.032 26.077
Equivalência patrimonial 1.298 1.954
Passivo não circulantes 29.330 28.031

Composição do investimento

Capital  
social

Quantidade 
de Quotas Participação

Total do ativo 
da investida 
31/12/2025

Resultado 
da investida

Patrimônio líquido da 
investida em 31/12/2025

Proporcional 
Polo Films

Valor em  
31/12/2025

Controlada 0,5 500 96% 75.688 (1.354) (29.329) (28.156) (28.156)

24. Provisão para causas judiciais: A Companhia é parte envolvida em ações judiciais junto 
a tribunais e órgãos governamentais, decorrentes do curso normal das operações, 
envolvendo questões trabalhistas. Periodicamente, a administração avalia os riscos 
contingentes, tendo como base fundamentos jurídicos, com o objetivo de classificá-los, 
segundo suas chances de ocorrência e de exigibilidade, como prováveis, possíveis ou 
remotos, levando em consideração, conforme o caso, as análises de seus assessores jurídicos, 
sendo que as práticas contábeis adotadas no Brasil requerem a contabilização dos riscos 
de perda considerados como prováveis pelos assessores jurídicos ou pela administração. 
Em 31 de dezembro de 2025, a Companhia é parte envolvida em contingências de natureza 
trabalhista, para as quais os assessores jurídicos reputam como provável a expectativa de 
perda e, desta forma, estão provisionadas nas demonstrações financeiras no valor de 
R$ 2.388 (2024 – R$ 2.664). A Companhia é parte em processos trabalhistas considerados 
como perdas possíveis no valor de R$ 8.449. A controlada Polo Films Importação, Exportação 
e Distribuição de Embalagens Plásticos Ltda. não possuía nenhuma causa, bem como sua 
administração não tinha conhecimento de nenhum litígio envolvendo a mesma. 
A composição da provisão está demonstrada conforme a seguir:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Tributárias - - 1.281 -
Trabalhistas 2.388 2.664 2.388 2.664
Cíveis - - - -
Total 2.388 2.664 3.669 2.664
25. Patrimônio líquido: 25.1. Capital social: O capital social subscrito em 31 de 
dezembro de 2025 é de R$ 508.325 (quinhentos e oito milhões e trezentos e vinte e 
cinco mil reais), composto por 508.325 (quinhentos e oito milhões e trezentos e vinte 
e cinco mil) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma. A Companhia é controlada 100% pela empresa Mais Films Holding S.A. Em 31 de 
maio de 2025, ocorreu aumento de capital no valor de R$ 507.683. 25.2. Reserva de  
incentivos fiscais: Referem-se às parcelas de incentivos fiscais apuradas e acumuladas 
até 31 de dezembro de 2025. O incentivo fiscal é decorrente do crédito presumido 
sobre o ICMS à Recolher ao Estado do Rio Grande do Sul, que é gerado pela redução 
de 55% do saldo a recolher. O crédito é contabilizado mensalmente dentro do grupo 
receita líquida. O incentivo é válido até novembro de 2028, podendo ser renovado. 
O valor gerado pelo Incentivo Fiscal somente pode ser utilizado para integralização de 
capital e é vedada a distribuição dele. O valor do incentivo fiscal no período de findo 
em 31 de dezembro de 2025 totalizou R$ 29.395. 26. Receita líquida: Companhia no 
mercado interno, vende seus produtos em todos estados do Brasil. No mercado externo, 
a venda se concentra, quase na totalidade, na América do Sul, onde destaca-se Argentina 
como principal mercado atendido. O restante da venda ocorre para América Central e 
Estados Unidos, numa proporção bem menor. Diante do exposto, o chamado “tarifaço”, 
não ocasionou grandes transtornos para a Companhia, tendo em vista que as operações 
de importações e exportações relacionadas com os Estados Unidos são muito 
esporádicas e pouco representativas. As receitas do Grupo são oriundas da 
comercialização de filmes bi-orientados de polipropileno (BOPP), de embalagens e 
materiais plásticos em geral e sua composição é dada como segue:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receita operacional bruta 881.867 917.405 953.156 974.643
Tributos sobre vendas (144.183) (146.197) (177.611) (169.902)
Crédito de incentivos ficais 25.098 33.455 25.098 33.455
Devoluções (33.430) (62.605) (40.414) (77.235)

729.352 742.058 760.229 760.961

27. Custos das mercadorias vendidas Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Reapre- 
sentado

Reapre- 
sentado

Custo dos produtos vendidos (554.001) (553.964) (280.403) (254.881)
Custo de mercadoria revendidas (781) (7.314) (286.420) (314.203)
Gastos gerais de fabricação (86.708) (92.017) (86.708) (92.017)
Outros (4.187) (6.134) (4.190) (6.134)

(645.677) (659.429) (657.721) (667.235)

28. Receitas comerciais e administrativas Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Despesas de folha de pagamento (23.402) (26.042) (23.405) (26.042)
Consultoria e assessoria (2.928) (2.308) (2.959) (2.308)
Depreciação e amortização (1.501) (1.629) (1.501) (1.629)
Fretes (16.461) (7.651) (25.716) (7.257)
Outros (12.884) (1.511) (11.893) (7.718)

(57.176) (39.141) (65.474) (44.954)

29. Resultado financeiro líquido Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Receitas financeiras
Juros e ganhos em aplicações financeiras 2.882 1.311 8.046 1.344
Descontos obtidos 160 - 164 -
Outras 505 98 534 625

3.547 1.409 8.744 1.969
Despesas financeiras
Juros sobre empréstimos e outros 953 - 940 -
Descontos concedidos (3.601) (30.456) (13.042) (37.733)
Despesas administrativas financeiras - (11.712) - (11.712)
Despesas bancárias (165) (3.013) (227) (3.013)
Outras (1.035) (9.989) (1.035) (10.222)

(3.848) (55.170) (13.364) (62.680)
Variações cambiais, líquidas
Variações cambiais ativas 931 18.407 705 18.407
Variação cambial passiva (5.499) (14.932) (5.499) (15.401)

(4.568) 3.475 (4.794) 3.006
(4.869) 50.286 (9.414) (57.705)

30. Instrumentos financeiros: (a) Gerenciamento dos riscos financeiros: A Companhia 
possui exposição para os seguintes riscos resultantes de instrumentos financeiros: 
• Risco de crédito; • Risco de liquidez; • Risco de mercado; • Risco operacional; 
• Risco de capital. Essa nota apresenta informações sobre a exposição da Companhia 
a cada um dos riscos mencionados, os objetivos, as práticas e os processos para a 
mensuração e gerenciamento de risco, e o gerenciamento de capital. Divulgações 
quantitativas adicionais estão incluídas ao longo dessas demonstrações financeiras. 
(b) Estrutura de gerenciamento de risco: Os principais fatores de risco a que a 
Companhia está exposta refletem aspectos estratégico-operacionais e econômico-
financeiros. Os riscos estratégico-operacionais são endereçados pelo modelo de gestão 
da Companhia. Os riscos econômico-financeiros refletem, principalmente, 
o comportamento de variáveis macroeconômicas, taxas de câmbio e de juros, bem 
como as características dos instrumentos financeiros utilizados pela Companhia. Esses 

riscos são administrados por meio de acompanhamento da Administração que atua 
ativamente na gestão operacional da Companhia. A Companhia possui como prática 
gerir os riscos existentes de forma conservadora, sendo que, esta prática possui como 
principais objetivos preservar o valor e a liquidez dos ativos financeiros e garantir 
recursos financeiros para o bom andamento dos negócios. (c) Risco de crédito: Risco 
de crédito é o risco de a Companhia incorrer em perdas financeiras caso um cliente ou 
uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações 
contratuais. Esse risco é principalmente proveniente das contas a receber de clientes 
e de instrumentos financeiros da Companhia. O valor contábil dos ativos financeiros 
representa a exposição máxima do crédito. O valor contábil dos ativos financeiros que 
representam a exposição máxima ao risco do crédito está apresentado a seguir:

Controladora Consolidado
2025 2024 2025 2024

Caixa e equivalentes de caixa 13.701 76.755 22.439 81.973
Contas a Receber 97.783 132.085 64.863 89.019
Outras contas a receber 8.771 12.085 8.771 12.122

120.255 220.925 96.073 183.114
Caixa e equivalente de caixa: O caixa e equivalentes de caixa são mantidos com bancos 
e instituições financeiras de primeira linha. Contas a receber: A exposição da Companhia 
a risco de crédito é influenciada principalmente pelas características individuais de 
cada cliente. A Administração entende que não há risco de crédito significativo ao qual 
a Companhia esteja exposta, considerando as características das contrapartes, níveis 
de concentração e relevância dos valores em relação ao faturamento. Com relação à 
estimativa de perda de crédito esperada, o detalhamento está contido na Nota 
explicativa 10 - Contas a receber. (d) Risco de liquidez: Risco de liquidez é aquele em 
que a Companhia possa eventualmente encontrar dificuldades em cumprir com as 
obrigações associadas aos seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos 
à vista ou com outro ativo financeiro. A abordagem da Administração no gerenciamento 
do risco de liquidez é de garantir, o máximo possível, que sempre se tenha liquidez 
suficiente para cumprir com suas obrigações ao vencerem, sob condições normais e 
de estresse, sem causar perdas inaceitáveis ou com risco de prejudicar a reputação da 
Companhia. A seguir, são apresentadas as maturidades contratuais de passivos 
financeiros, incluindo pagamentos de juros estimados e excluindo o impacto de acordos 
de negociação, portanto podem não ser conciliados com os valores do 
balanço patrimonial:

Fluxo de caixa contratual
Valor 

contábil Total
Até 1 
 ano

de 2 a 
3 anos 4 anos

Acima de 
4 anos

Fornecedores 48.636 48.636 48.636 - - -
Empréstimos e
  financiamentos 7.704 7.704 - - - -
Arrendamentos 6.082 6.082 735 5.347 - -

62.422 62.422 49.371 5.347 - -
Não é esperado que os fluxos de caixa apresentados acima sejam antecipados 
significativamente. (e) Risco de mercado: Risco com taxa de juros: A Companhia possui 
aplicações financeiras remuneradas à variação da taxa de juros CDI. Em 31 de dezembro 
de 2025, esses ativos somam o valor de R$ 16.115 (R$ 58.938 em 2024).

Consolidado
2025 2024

Instrumento de taxa variável
Aplicação financeira 16.115 58.938

16.115 58.938
Risco de taxa de câmbio: Este risco decorre da possibilidade de a Companhia vir a 
incorrer em perdas por conta de flutuações nas taxas de câmbio, que reduzam ou 
aumentem a exposição a moeda estrangeira. Está demonstrada a seguir exposição, por 
moeda, em 31 de dezembro de 2025, a qual considera os valores patrimoniais 
fornecedores estrangeiros:

Consolidado
2025

Valor nominal moeda R$
Taxa do dólar
Empréstimos e financiamentos USD 1.400 7.704
Os ganhos e perdas envolvendo essas operações são reconhecidos no resultado do exercício 
na rubrica de resultado financeiro. (f) Risco operacional: Risco operacional é o risco de 
prejuízos diretos ou indiretos decorrentes de uma variedade de causas associadas a 
processos, pessoal, tecnologia e infraestrutura da Companhia e de fatores externos, exceto 
riscos de crédito, mercado e liquidez, como aqueles decorrentes de exigências legais e 
regulatórias. A Companhia tem como objetivo a manutenção constante atualização de seus 
processos, minimizando, assim, os riscos operacionais e consequentemente reduzindo os 
eventuais impactos no fluxo financeiro, e danos à sua reputação buscando eficácia de custos 
para evitar qualquer restrição operacional. (g) Risco de capital: Os objetivos da Companhia 
ao administrar seu capital são os de assegurar suas atividades normais, além de manter 
uma estrutura de capital adequada para oferecer retornos aos acionistas e benefícios às 
outras partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse 
custo. Mensurações de valor justo: Os ativos e passivos financeiros da Companhia podem 
sofrer variação de seu valor contábil. A tabela abaixo é uma comparação por classe do valor 
contábil e seu valor justo (“Fair Value”), incluindo os seus níveis na hierarquia do valor justo. 
Não inclui informações sobre o valor justo dos ativos e passivos financeiros não mensurados 
ao valor justo, se o valor contábil é uma aproximação razoável do valor justo:
Em 31 de dezembro de 2025:

Consolidado Consolidado
Valor contábil Valor justo

Classificação 2025 2025
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes
  de caixa Custo amortizado 22.439 22.439
Contas a receber Custo amortizado 64.863 64.863
Outras contas a
  receber Custo amortizado 8.771 8.771

96.073 96.073
Passivos financeiros
Fornecedores Outros passivos financeiros 48.636 48.636
Empréstimos e
  financiamentos Outros passivos financeiros 7.704 7.704
Arrendamentos Outros passivos financeiros 6.082 6.082

62.422 62.422
O valor justo representa o valor pelo qual o ativo/passivo poderia ser trocado em uma 
transação corrente entre partes dispostas a negociar. Gerenciamento de capital: Um 
dos objetivos da administração da Companhia é assegurar que esta mantenha uma 
classificação de crédito forte e uma razão de capital livre de problemas a fim de apoiar 
os negócios e maximizar o valor do acionista. A Companhia administra a estrutura do 
capital e a ajusta considerando as mudanças nas condições econômicas.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas
Aos Administradores e Acionistas Polo Films Indústria e Comércio S.A.
Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações financeiras individuais da Polo Films 
Indústria e Comércio S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 
de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
assim como as demonstrações financeiras consolidadas da Companhia e sua controlada 
(“Consolidado”), que compreendem o balanço patrimonial consolidado em 31 de dezembro 
de 2025 e as respectivas demonstrações consolidadas do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais 
e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos do 
assunto descrito na seção a seguir, intitulada “Base para opinião com ressalva”, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Companhia e da Companhia e 
sua controlada em 31 de dezembro de 2025, o desempenho de suas operações e os seus 
respectivos fluxos de caixa, bem como o desempenho consolidado de suas operações e os 
seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva: Conforme descrito na Nota 
16 às demonstrações financeiras, em 31 de dezembro de 2025, a Companhia apresenta 
registrado saldo de ativo imobilizado, líquido de depreciação acumulada, no montante de 
R$ 77.736 mil (R$ 61.361 mil em 31 de dezembro de 2024). A administração da Empresa 
não efetua a revisão periódica obrigatória das estimativas de vida útil dos bens do ativo 
imobilizado conforme previsto no Pronunciamento Técnico CPC 27 -”Ativo Imobilizado” e 
na Interpretação Técnica ICPC 10 - “Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo 
Imobilizado e à Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 
37 e 43”. Consequentemente, não foi praticável determinar se algum ajuste seria necessário 
nas demonstrações financeiras da Companhia em 31 de dezembro de 2025 e nas cifras 
comparativas, caso a referida análise tivesse sido efetuada. Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas”. Somos 
independentes em relação à Companhia e sua controlada, de acordo com os princípios 

éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis a auditorias de 
demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas 
conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Outros assuntos - Valores 
correspondentes ao exercício anterior: As demonstrações financeiras da Companhia em 
31 de dezembro 2024 foram auditadas por outros auditores, cujo relatório, datado de 4 de 
abril de 2025, expressa uma opinião com ressalvas devido à discordância com a administração 
quanto: (i) ao ajuste efetuado em 31 de dezembro de 2024 referente a reclassificação das 
debêntures que estavam reconhecidas no patrimônio líquido como “adiantamento para 
futuro aumento de capital”, sem que tais instrumentos financeiros atendessem aos requisitos 
para serem classificadas no patrimônio líquido, sem contudo, ajustar os valores 
correspondentes a 31 de dezembro de 2023 e o saldo de abertura daquele ano (cifras 
comparativas); e (ii) a análise da realização dos impostos diferidos sobre prejuízos fiscais e 
bases negativas de contribuição social pelo fato da administração não ter considerado os 
riscos e incertezas associados à possibilidade de a Companhia necessitar de recursos 
adicionais para quitar o saldo das debêntures e os possíveis impactos desse assunto sobre 
seus negócios e projeções futuras. Como parte de nosso exame das demonstrações 
financeiras de 2025, examinamos também os ajustes descritos na Nota 8 que foram 
efetuados para alterar as demonstrações financeiras de 2024, apresentadas para fins de 
comparação. Em nossa opinião, tais ajustes são apropriados e foram corretamente efetuados. 
Não fomos contratados para auditar, revisar ou aplicar quaisquer outros procedimentos 
sobre as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício de 2024 e, 
portanto, não expressamos opinião ou qualquer forma de asseguração sobre as 
demonstrações financeiras de 2024 tomadas em conjunto. Responsabilidades da 
administração e da governança pelas demonstrações financeiras individuais e 
consolidadas: A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais e consolidadas de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a administração é responsável pela 

avaliação da capacidade de a Companhia e sua controlada, em seu conjunto, continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia e sua controlada, em seu 
conjunto, ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles 
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. 
As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de 
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia e sua controlada. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e sua 
controlada, em seu conjunto. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar a Companhia e sua controlada, em seu conjunto, a não mais 
se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o 
conteúdo das demonstrações financeiras individuais e consolidadas, inclusive as divulgações 
e se essas demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Planejamos 
e executamos a auditoria do grupo para obter evidência de auditoria apropriada e suficiente 
referente às informações financeiras das entidades ou unidades de negócio do grupo como 
base para formar uma opinião sobre as demonstrações financeiras individuais e consolidadas. 
Somos responsáveis pela direção, supervisão e revisão do trabalho de auditoria realizado 
para os propósitos da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos que, 
eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. Barueri, 23 de janeiro 
de 2026. PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes Ltda. - CRC 2SP027083/F-3; 
Daniel Rodrigues de Oliveira - Contador - CRC 1SP247874/O-3.
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